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ANEXO I
COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ng 123/2021

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de medicamentos, manipulados e correlatos.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Os medicamentos e demais produtos correlatos constantes nessa requisição são essenciais para
atendimento das demandas terapêuticas municipais.

Os itens do lote 1, tratam-se de produtos manipulados, utilizados em sua maioria diretamente pelos

profissionais de saúde na realização de procedimentos nas Unidades de Saúde, exceto os dois últimos

itens que se tratam de medicamentos que visam atender demanda do CAPS, conforme justificativa

abaixo.

Além dos itens citados anteriormente, uma parte dos medicamentos do Lote 4 estão voltados para os

usuários do CAPS — Centro de Atenção Psicossocial, considerando que os transtornos mentais

representam um sério problema para a saúde da população. A Politica de Saúde Mental no Brasil está

estruturada nas Redes de Atenção Psicossocial (RAPS), na qual os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS)

assumem uma posição estratégica no território, o que pode remeter à adoção de condutas

diferenciadas, adaptadas a cada região de saúde e administradas pelos gestores locais. 0 uso de

medicamentos psicotrópicos é fundamental no tratamento de muitos transtornos, mas podem expor os

usuários a eventos adversos e interações medicamentosas importantes. Assim como o acesso, o uso

racional dos medicamentos (URM) é uma premissa fundamental para a promoção da saúde. 0 uso

racional está relacionado à disponibilização de medicamentos apropriados para as condições clinicas,

em doses adequadas às necessidades individuais, por um período adequado e ao menor custo possível

(para o indivíduo ou para a sociedade). No âmbito da saúde mental, o URM é uma prática essencial,

tendo em vista a condição crônica de alguns tratamentos, a necessidade de manutenção e combinação

com outros medicamentos por longos períodos. A adoção de práticas para o uso racional perpassa pela

padronização das condutas e estabelecimento de listas de medicamentos essenciais pelos serviços,

contribuindo assim, para o acesso a terapias seguras e eficientes. Desta forma, a Secretaria de Saúde

disponibiliza alguns medicamentos elencados como necessários exclusivamente para o tratamento de

pacientes acompanhados pelo CAPS. Estes medicamentos propiciaram ao longo dos anos melhora no

tratamento e estabilização das doenças psiquiátricas dos usuários. A não disponibilização ou interrupção

do tratamento destes pacientes pode agravar sua condição de saúde levando a ocorrência de surtos

psiquiátricos, dentre eles, suicídio.

0 lote 3 é composto pela hidroxicloroquina que está em evidência no momento sendo amplamente

prescrita por médicos para tratamento do coronavírus. Diante da burocracia e escassez para aquisição

desse medicamento junto a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA, incluímos o item na

requisição como alternativa de compra caso haja falta ou demora para acesso ao medicamento via SESA.

Em relação aos demais itens do lote 4, justifica-se sua aquisição por se tratar de medicamentos

comumente prescritos pelos médicos da região e que compõe uma Relação Regional de Medicamentos

elaborada conjuntamente pelas Secretarias Municipais da 11@ Regional de Saúde há alguns anos atrás e

que vem sendo atualizada anualmente pelos municípios conforme evolução da sua demanda
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terapêutica tornando-se referência para as licitações se equiparando a REMUNE. Ressaltamos que em
sua maioria são injetáveis de dose (mica e aplicados nas próprias unidades de saúde.
Por fim, os medicamentos que compõe o lote 2 são para atendimento de demandas judiciais e/ou
sociais conforme documentos comprobatórios em anexo.

Para finalizar, é importante ressaltar que somente constam nessa requisição itens não disponíveis para
compra junto ao Consórcio Intergestores Parana Saúde o qual Ubirat5 é conveniado e onde são
conseguidos preços bem mais vantajosos do que quando se realiza licitação e compra diretamente pelo
município.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. 0 valor estimado para a contratação e de R$-549.914,67 (quinhentos e quarenta e nove mil
novecentos e quatorze reais e sessenta e sete centavos).

3.2. Quanto ao prego de referência, com exceção do lote 1, todos os itens foram pesquisados
individualmente no Banco de Pregos em Saúde — BPS, conforme relatórios em anexo, compreendendo
compras de até 180 dias no estado do Parana e em alguns poucos casos em que não foram encontrados
registros no Parana foi pesquisado em nível de Brasil. Dos preços observados no BPS foi considerada a
média ponderada geral e a média do Parana calculada através da geração individual da planilha de cada

item.

Considerando também compras no período de 180 dias no estado do Parana, foram obtidos certificados

de pregos no portal menor prego compras do Governo do Parana. Diversos produtos somente são

encontrados em caixa, blisters e assemelhados, que para se chegar ao valor da unidade de acordo com a

requisição, o prego total foi dividido pelo quantitativo padrão da embalagem.

Complementando a pesquisa em nível de Parana, foram consultadas e impressas licitações

homologadas nos últimos seis meses por pelo menos 15 municípios do estado, através do modulo
informações no Portal de Informações para Todos do Tribunal de Contas do Estado do Parana. Nessa

pesquisa foi considerado o preço classificado em primeiro lugar.

Outra importante ferramenta de pesquisa de preços utilizada foi o Painel de Pregos do Governo Federal,

onde foram gerados relatórios resumidos de cada item referente a compras realizadas nos últimos 180

dias.

Por fim, para que fosse realizada uma pesquisa satisfatória para cada item desta requisição, alguns itens

foram pesquisados pregos no site de domínio amplo ultrafarma.com.br onde também geralmente se

encontra itens em caixa em que foi necessário a divisão do prego total pelo quantitativo para se chegar

ao prego por unidade conforme descrito na requisição.

Através dessa ampla pesquisa, foram obtidos pelo menos três orçamentos qualificados para cada item,

porém a maioria dos itens teve mais de cinco orçamentos válidos. Dos pregos pesquisados foi calculada

a média de valor apresentado como preço de referência.
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4. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

4.1. A execução do objeto sera custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0607 3505 339030090000 MATERIAL FARMACOLÓGICO 303 58.644,61

0607 4212 339030280000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 303 7.816,50

0607 4519 339032030000 MATERIAIS DE SAÚDE PARA

DISTRIBUIÇÃO GRA

303 483.453,56

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 0 período de vigência da contratação sera de 12 meses.

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

6.1. Gestor do Contrato: Kerstyen Ragna Meyer.

6.2. Fiscal do Contrato: Adriano Jesualdo.

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Rodrigo Salustiano da Silva.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

— MANIPULADOS

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

30258 1 1 Acido acético glacial 5% , frasco

100m1- 428793

7 FR 16,07 112,46

31577 1 2 Acido fênico 75%, 30m1- 434052 6 FR 43,03 258,20

16 1 3 Acido salicilico 3% + Uréia 10% +

Óleo de Amendoas 10%, Creme,
100g - 422070

50 TB 36,72 1.835,84

25654 1 4 Acido Tricloroacético 80% - Frasco

com 30m1

20 FR 36,02 720,33

8114 1 5 Creme calêndula 10%, 1000 g -

443373

20 PT 236,33 4.726,67

25665 1 6 Creme calêndula 10%, 250 g -

443373

100 PT 65,17 6.516,67

8115 1 7 Creme calêndula 10%, 500 g -

443373

25 PT 118,37 2.959,17

30260 1 8 Creme tacrolimo 0,03% + creme

de óleo de oliva, 200g - 333568

24 TB 157,00 3.768,00

30261 1 9 Creme tacrolimo 0,03% + creme

de óleo de oliva, 30g - 333568

7 TB 41,33 289,31

30263 1 10 Extrato de calêndula 10% +

Propilenoglicol 10% + Agua
100 FR 28,33 2.833,33
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deionizada QSP 100m1 - Frasco
Spray -443373

,

30264 1 11 Extrato de calêndula 10% +
Propilenoglicol 10% + Agua
deionizada QSP 200m1 - Frasco
Spray

50 FR 38,67 1.933,34

32659 1 12 Paparna 10% - Creme não lônico
100g - 398255

20 TB 31,77 635,40

39822 1 13 Papaina 10% - Creme não tônico 100 TB 56,67 5.666,67
200g - 398255

13992 1 14 Propilenoglicol, embalagem com
10 ml - 443358

15 UN. 23,00 345,00

30266 1 15 Solução de Schiller (Lugo! 2%)

200m1- 327215
7 FR 57,16 400,14

22630 1 16 Sulfato de glicosamina 1,5g +
Sulfato sóclico de condroitina 1,2g

- Sach6 - 394237

660 Un 2,33 1.539,65

22631 1 17 Venlafaxina 150mg, comprimido -

470429

5200 CPR 1,16 6.030,44

22632 1 18 Venlafaxina 75mg, comprimido -
272382

12000 CPR 0,66 7.923,60

LOTE 2 -JUDICIAIS (DEVEM SER COTADOS MEDICAMENTOS ÉTICOS)
Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

25811 2 19 Acido acetilsalicilico 100mg,

tamponado, comprimido -270965

ASPIRA PREVENT - BAYER

600 CPR 0,39 236,04

38120 2 20 Acido Tranexânico 250mg,

comprimido -278338

TRANSAMIN - EMS

1500 CPR 1,62 2.426,85

25814 2 21 Colecalciferol 14.000UI/ML ,

solução oral, frasco 10m1- 436718

DEPURA 500- SANOFI AVENTIS

15 FR 54,44 816,57

31221 2 22 Duloxetina 60mg, comprimido -

302443

VELIJA - LIBBS

1200 CPR 2,42 2.905,68

25813 2 23 Extrato seco de Senna alexandrina

miller 14,634mg + Cassia fistula L.

11,700m - capsulas -442834

TAMARINE - COSMED

1000 CAP 3,33 3.329,80

25815 2 24 Insulina glulisina de ação rápida,

100U1/ml, injetável, com aplicador,

3m1- 380017

APIDRA SOLOSTAR - SANOFI

AVE NTIS

60 AMP 30,87 1.852,05

32662 2 25 Linagliptina 5mg, comprimido -

407214

TRAYENTA - BOEHRINGER

720 CPR 5,71 4.110,70

19334 2 26 Metilfenidato LA 20mg, capsula, 600 CAP 7,03 4.215,00
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RITALINA LA - NOVART1S

30269 2 27 Rivaroxabana 20mg, comprimido —
412091

XARELTO - BAYER

600 CPR 6,90 4.141,62

17267 2 28 Rosuvastatina 10mg, comprimido
—282881

CRESTOR 10- ASTRAZENECA

600 CPR 0,54 323,46

8100 2 29 Silimarina 70mg, dragea 200mg —
276452
FORFIG - MOMENTA

1600 DRG 1,82 2.910,72

30267 2 30 Tansulosina 0,4 mg, comprimido —

396211

TAMSULON - ZODIAC

1050 CPR 1,46 1.533,63

30268 2 31 Tramadol 37,5mg associado a 325

mg paracetamol, comprimido —

285015

ULTRACET -JANSSEN

540 CPR 2,02 1.089,99

4505 2 32 Valsartana 160mg associada com

hidroclorotiazida 12,5mg,

comprimido —292791

DIOVAN 160H - NOVARTIS

500 CPR 2,03 1.014,60

LOTE 3- CORONAVÍRUS

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

39823 3 33 Hidroxicloroquina, 400mg,

comprimido -268119

3000 CPR 1,87 5.617,50

LOTE 4- DIVERSOS

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

163 4 34 Acebrofilina 10 mg/ml adulto,

frasco 120 ml -448839

250 FR 4,93 1.233,18

943 4 35 Acebrofilina 5 mg/ml pediátrico,

frasco 120 ml -448838

250 FR 3,30 824,75

7701 4 36 Acetato de betametasona +

fosfato dissódico de betametasona

3mg/m1 + 3 mg/ml, injetável,

ampola - 270597

50 AMP 7,11 355,70

6738 4 37 Acido ascórbico 100mg/m1 ,
injetável, ampola 5 ml -271687

200 AMP 0,71 141,18

4191 4 38 Acido ascorbico 200mg/ml,

solução oral, frasco 20m1

250 FR 3,31 827,93

6739 4 39 Ambroxol 3 mg/ml pediátrico,

frasco 100m1- 446264

800 FR 2,35 1.878,64

4192 4 40 Ambroxol 6 mg/ml adulto, frasco

100m1- 446263

1040 FR 3,67 3.818,88

9330 4 41 Ambroxol 7,5mg/ml, frasco 50 ml -

271661

150 FR 3,44 516,00

23539 4 42 Aminofilina 100mg, comprimido - 83000 CPR 0,08 6.573,60
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4194 4 43 Aminofilina 24mg/ml, injetável,

ampola 10m1- 292402

100 AMP 1,18 118,34

34537 4 44 Amoxicilina 50mg/ml, suspensão

oral, frasco 60m1- 271111

500 FR 7,74 3.870,55

34216 4 45 Aripiprazol 10 mg, comprimido -

364780

600 CPR 1,36 813,96

6740 4 46 Atropina 0,25 mg/ml, injetavel,

ampola 1m1- 268214

100 AMP 0,82 81,69

4251 4 47 Bicarbonato de sódio 8,4%,

injetável, ampola 10m1- 268222

100 AMP 0,83 83,44

25661 4 48 Bisoprolol 5mg, comprimido -

362718

1200 CPR 0,94 1.129,32

22604 4 49 Bupropiona 150mg, comprimido -

268994

3000 CPR 0,58 1.738,20

188 4 50 Ceftriaxona pó para solução

injetável 1g, aplicação

intramuscular, ampola -442701

2800 AMP 7,99 22.374,52

2564 4 51 Ceftriaxona sóclica - pó para

solução injetável - lg - para

aplicação intravenosa

3500 AMP 7,91 27.684,65

7712 4 52 Ceftriaxona pó para solução

injetável 500 mg, aplicação

intramuscular, ampola -442703

250 AMP 7,47 1.868,00

191 4 53 Cetoprofeno 50mg/ml, injetável,

ampola 2m1, 448845

6000 AMP 1,69 10.149,00

2244 4 54 Cianocobalamina, apresentação:

Associada com dexametasona,

piridoxina e tiamina, dosagem:

4mg + 5.000mcg + 100mg +

100mg. Injetável. Característica

adicional; Ampola 1 de vitaminas e

Ampola 11 com Dexametasona -

Conjunto - 270814

3000 AMP 8,59 25.775,40

8052 4 55 Cilostazol 100 mg, comprimido -

276378

1500 CPR 0,45 674,40

8053 4 56 Cilostazol 50 mg, comprimido -

276377

1500 CPR 0,25 377,10

6744 4 57 Cimetidina 150mg/ml, injetável,

ampola 2m1- 340167

500 AMP 2,14 1.070,55

4208 4 58 Cimetidina 200mg, comprimido -

267627

45000 CPR 0,18 8.167,50

13980 4 59 Citalopram 20mg, comprimido -

272903

6000 CPR 0,28 1.661,40

8056 4 60 Clobazan 10 mg, comprimido -

272901

1500 CPR 0,49 737,25

8074 4 61 Clonidina 0,100mg, comprimido -

272043

2000 CPR 0,21 419,20
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8076 4 62 Clonidina 0,150 mg, comprimido -
272044

3000 CPR 0,29 868,80

8078 4 63 Clonidina 0,200 mg, comprimido -
272042

1200 CPR 0,35 421,92

8060 4 64 Clopidogrel 75 mg, comprimido -
272045

420 CPR 0,37 154,35

7714 4 65 Cloreto de potássio 19,1% (2,56
mEq/m1), injetável, ampola 10m1 -

267162

100 AMP 0,37 37,43

29917 4 66 Cloreto de sódio 0,9%, injetável,

ampola 10m1- 268237

2000 AMP 1,89 3.786,00

6746 4 67 Cloreto de sódio 20% injetável -

ampola com 10m1

100 AMP 0,37 37,19

8080 4 68 Clorpromazina 40 mg/ml, solução

oral, frasco 20 ml - 340207

10 FR 5,78 57,84

6749 4 69 Clorpromazina 5mg/ml, injetável,

ampolas ml -268069

50 AMP 1,37 68,67

34217 4 70 Colagenase 0,6UI + clorafenicol

1%, pomada, tubo 15g - 270495

200 TB 19,24 3.848,00

4213 4 71 Colagenase 0,6U1+ clorafenicol 1%,

pomada, tubo 30 g - 0270495

1500 TB 13,13 19.701,45

39824 4 72 Cordia verbenacea DC 5mg/g ,

creme, tubo 30g -433323

100 TB 35,43 3.543,33

4610 4 73 Diazepam 5mg/ml, injetável,

ampola 2m1- 267194

500 AMP 0,81 405,25

13984 4 74 Diclofenaco de dietilamônio

10mg/g, gel, tubo 60g - 448612

25 TB 3,73 93,36

212 4 75 Diclofenaco sodico 25mg/ml,

injetável, ampola 3m1- 271003

2000 AMP 1,01 2.010,00

6756 4 76 Dimenidrato 50mg/m1 + cloridrato

de piridoxina 50mg/ml, injetável,

ampola 1 ml -272334

700 AMP 1,43 998,76

6757 4 77 Diosmina 450mg + hesperidina

50mg, comprimido - 273818

110000 CPR 0,45 49.907,00

9337 4 78 Dipropionato de betametasona

5,0mg/m1 + fosfato diss6dico de

betametasona2,0mg/ml, injetável,

ampola 1m1- 270590

2000 AMP 4,40 8.802,60

4502 4 79 Domperidona 1mg/ml, suspensão

oral, frasco 100m1

12 FR 11,31 135,76

27656 4 80 Enoxaparina soclica 100mg/ml,

injetável, ampola 0,2m1- 448982

300 AMP 19,40 5.820,03

20302 4 81 Enoxaparina soclica 100mg/ml,

injetável, ampola 0,4ml -448982

1000 AMP 21,18 21.176,50

4611 4 82 Epinefrina lmg/ml, injetável,

ampola 1m1- 268255

100 AMP 1,85 185,02

22625 4 83 Escitalopram 10mg, comprimido -

291770

10000 CPR 0,36 3.627,00
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22626 4 84 Escitalopram 15mg, comprimido -
291772

6000 CPR 1,17 7.035,00

4227 4 85 Escopolamina + dipirona 4mg/m1+

500mg/ml, injetável, ampola 5m1 -
270621

2000 AMP 2,51 5.024,80

25075 4 86 Escopolamina 10mg, comprimido -

267283

20000 CPR 0,41 8.160,00

16177 4 87 Escopolamina 20mg/ml, injetável,

ampola 1m1- 267282

500 AMP 1,64 818,95

29915 4 88 Fenitoina 50mg/ml, injetável,

ampola 5m1- 267107

100 AMP 2,72 271,66

23540 4 89 Fenobarbital 200mg/ml, injetável,

ampola lml -300722

100 AMP 2,05 205,33

8042 4 90 Fenoterol 5mg/ml, solução oral,

frasco 20 ml - 396471

35 FR 5,38 188,36

22606 4 91 Fexofenadina 120mg, comprimido

- 270798

350 CPR 1,40 488,85

22607 4 92 Fexofenadina 180mg, comprimido

- 270799

350 CPR 3,42 1.196,20

1069 4 93 Flunarizina 10mg, comprimido -

272478

60000 CPR 0,14 8.280,00

22627 4 94 Fosfomicina de Trometamol,

envelope granulado 8g -449187

40 Un 36,05 1.442,06

9332 4 95 Frutose 750 mg + Acido Ascórbico

1000 mg ampola A 10m1.

Nicotinamida 20 mg + cloridrato

de piridoxina 4 mg +

cianocobalamina 50 mcg +

riboflavina 2 mg ampola B 10 ml -

449100

700 AMP 6,44 4.510,31

4612 4 96 Furosemida 10mg/ml, injetável,

ampola 2m1- 267666

800 AMP 0,65 518,80

948 4 97 Gentamicina 80mg, injetável,

ampola 2m1- 269759

1000 AMP 1,04 1.038,00

6762 4 98 Glicose 250mg/ml, injetável,

ampola 10 ml -267540

100 AMP 0,35 35,43

2258 4 99 Glicose 500mg/ml, injetável,

ampola 10 ml -267541

100 AMP 0,44 43,86

6763 4 100 Haloperidol 5 mg/ml, injetável,

ampola lml -292196

100 AMP 1,48 148,44

216 4 101 Hidralazina 25mg, comprimido -

268111

3600 CPR 0,77 2.771,28

29916 4 102 Hidrocortisona 100 mg, injetável,

ampola - 270220

500 AMP 2,80 1.401,80

6764 4 103 Hidrocortisona 500 mg, injetável,

ampola - 270219

500 AMP 5,24 2.618,60

4584 4 104 Hidrogel sem alginato, tubo 30g -

406770

500 TB 47,76 23.881,65
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32656 4 105 Hidróxido de ferro III

polimaltosado 50mg/ml, injetável,
ampola 5m1- 448617

200 AMP 9,09 1.818,32

32655 4 106 Hidróxido de ferro III,
polimaltosado 20mg/ml, injetável,
ampola de 5m1- 448616

100 AMP 7,23 722,951

6765 4 107 Imipramina 25mg, comprimido -
267292

10000 CPR 0,32 3.239,00

13982 4 108 lsoxsuprina 10mg, comprimido -
274482

1800 CPR 3,46 6.221,34

1319 4 109 Levofloxacino 500mg, comprimido
- 305270

12000 CPR 0,88 10.524,00

4609 4 110 Levomepromazina 100mg,
comprimido -268129

4000 CPR 1,84 7.376,40

22608 4 111 Levomepromazina 40mg/ml,
solução oral, frasco 10m1- 268130

20 FR 9,37 187,43

4234 4 112 Lidocaina 5mg/ml, sem
vasocontritor, injetável, ampola
20m1- 269843

160 AMP 2,73 437,41

4552 4 113 Metilfenidato 10mg, comprimido -

272320

21000 CPR 0,42 8.803,20

4237 4 114 Metoclopramida 5mg/ml,

injetável, ampola 2m1- 267310

2000 AMP 0,49 982,60

15869 4 115 Neomicina associada com

Bacitracina, 5mg + 250U1/g,

pomada, tubo lOg - 273167

1500 TB 2,04 3.052,65

1299 4 116 Nimodipino 30mg, comprimido -

270007

10000 CPR 0,52 5.157,00

240 4 117 Norfloxacino 400mg, comprimido -

268851

5000 CPR 0,48 2.423,00

8104 4 118 Oximetazolina 0,25mg/ml, solução

nasal pediátrica, frasco 20m1 -

271647

10 FR 6,19 61,90

9341 4 119 Paracetamol 300mg + carisoprodol

125mg + diclofenaco de sódio

50mg + cafeína 30mg, comprimido

- 270917

10000 CPR 0,18 1.840,00

13990 4 120 Paroxetina 20mg, comprimido -

273940

10000 CPR 0,27 2.670,00

4242 4 121 Pentoxifilina 400mg, comprimido -

268159

3000 CPR 0,88 2.653,50

7737 4 122 Permanganato de potássio 100mg,

comprimido -327699

3000 CPR 0,30 892,20

4244 4 123 Piroxicam 20mg, capsula - 274036 60000 CPR 0,22 12.960,00

6751 4 124 Polivitaminico do Complexo B,

comprimido -368499
35000 CPR 0,05 1.732,50

22629 4 125 Progesterona 200mg, cápsulas -

273952

3000 CPR 2,99 8.975,40
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4247 4 126 Prometazina 25mg/ml, injetável,

ampola 2m1- 267769

400 AMP 1,88 751,48

23804 4 127 Protetor Solar FPS 50 ou superior,
loção ou creme, embalagem de no

mínimo 200 ml, indicado para

rosto e corpo, formula não oleosa

de boa absorção e aplicabilidade,

alta proteção contra os raios

UVA/UVB. Dermatologicamente

testado -461178

200 UN. 39,08 7.816,50

32273 4 128 Quetiapina 100mg, comprimido -

272832

15000 CPR 0,90 13.566,00

4530 4 129 Quetiapina 25mg, comprimido -

0272831

60000 CPR 0,29 17.688,00

8089 4 130 Risperidona 1 mg , comprimido -

272839

20000 CPR 0,17 3.456,00

8091 4 131 Risperidona 2 mg , comprimido -

268149

25000 CPR 0,19 4.712,50

11232 4 132 Salicilato de metila associada 6

essencia de terebintina, cânfora e

mentol, concentração: 0,02m1 +

0,05m1+ 30mg + 5mg/g, pomada -

Tubo 30g - 349475

10 TB 7,35 73,47

15407 4 133 Salicilato de metila, associada â

cânfora, mentol e salicilato de

glicol, concentração: 30mg +

38,5mg + 38,5mg + 19mg/ml,

frasco Aerossol, 80m1- 333241

10 FR 26,18 261,77

22609 4 134 Sertralina 100mg, comprimido -

272363

3000 CPR 0,66 1.976,10

22610 4 135 Sertralina 50mg, comprimido -

272365

10000 CPR 0,16 1.564,00

16352 4 136 Simeticona 40mg, comprimido -

412963

6000 CPR 0,11 686,40

16353 4 137 Simeticona 75mg/ml, solução oral,

frasco 15ml -412965

600 FR 2,22 1.334,94

23573 4 138 Terbutalina 0,5mg/ml, injetável,

ampola 1m1- 269818

50 AMP 2,10 104,88

25090 4 139 Teste rápido detector de gravidez -

para detecção de HCG na urina, de

qualquer hora do dia, a partir do

primeiro dia de atraso da

menstruação. Kit com bula de

instrução de uso, resultado em 5

minutos - 356905

500 UN. 1,23 617,35

39825 4 140 Tetracaina 1% + Fenilefrina 0,1%,

solução oftalmológica, frasco 10m1

- 396853

30 FR 8,46 253,94

4250 4 141 Tioridazina 100mg, comprimido - 3000 CPR 0,84 2.519,40
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4555 4 142 Tramadol 50mg, capsula - 268534 100 CAP 0,27 27,13
8106 4 143 Tramadol 100 mg, capsula -

309441
200 CPR 3,99 797,24

4554 4 144 Tramadol 50mg/ml, injetável,
ampola lml -292382

500 AMP 0,92 458,85

8107 4 145 Tramadol 50mg/ml, injetável,
ampola 2m1- 292382

500 AMP 1,02 509,90

25664 4 146 Tropicamida 1%, solução
oftalmolagica, frasco com 5m1 -
274561

10 FR 12,36 123,62

4214 4 147 Vitaminas do complexo B, Bi + B6
+ B12, injetável, ampola 2m1 -
274567 ,

2000 AMP 1,07 2.136,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. 0 prazo de entrega dos produtos será de 10 dias úteis contados do recebimento da Solicitação de
Compra que será enviada por e-mail, na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na Avenida
Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubirat5-PR.

8.2. 0 prazo para substituição de produtos que forem entregues incorretamente será de 5 dias (Reis.

8.3. Os produtos deverão possuir ao menos 75% do prazo de validade.

8.4. As solicitações de compra serão fracionadas, conforme necessidade da Secretaria de Saúde, e não

poderão ser requisitados por parte do fornecedor quantitativos ou valores mínimo para efetuar a

entrega.

ij 8.5. 0 transporte dos medicamentos deverá ser feito dentro do preconizado para cada produto,

• devidamente protegido de p6 e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a

embalagem e os controles de temperatura devem ser apropriados para garantir a integridade do

produto. 0 texto e demais exigências legais previstas para cartucho, rotulagem, bula e embalagem

devem estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de Defesa do

consumidor.

1/ 8.6. Os dados constantes na identificação das embalagens de transporte no que se referem aos lotes,

data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverão corresponder ao conteúdo

interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias e de consumo.

>8.7. As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, envelopes, blisteres, bisnagas e

frascos) devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade, denominação

genérica do produto e concentração.

fr8.8. As embalagens múltiplas (embalagem hospitalar) devem ser acompanhadas de ao menos uma bula.

v8.9. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do

produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).
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8.10. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de
I/ dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. Os aplicadores que acompanham cremes,
pomadas ou geléias ginecológicas devem estar protegidos por material adequado e convenientemente
selado.

I/ 8.11. Todo produto injetável cuja apresentação for p6 ou liofilizado, o diluente deverá acompanhar o
produto, o qual deverá constar lote e validade.

v8.12. Caso o laboratório fabricante ou medicamento venha a ser interditado, a empresa vencedora
deverá substituir o medicamento por outro com a mesma composição e concentração, devendo
previamente obter a homologação da Secretaria de Saúde para o produto proposto para a substituição,
sem custo para o Município.

v8.13. Na nota fiscal emitida pela contratada deverão constar as seguintes informações: nome(s) do(s)
principio(s) ativo(s) e marca(s) do(s) produto(s) fornecido(s), forma farmacêutica e apresentação,
número do lote, prazo de validade, valor unitário e valor total.

8.2. Documentação necessária para habilitação dos fornecedores e aceitação da proposta:

k8.2.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a atividade de
distribuição e/ou manipulação de medicamentos.

Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária —
Anvisa, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, com atividade
compatível com distribuição e/ou manipulação de medicamentos. Poderá ser enviada consulta realizada
no site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 dias. (Exceto para os
itens 127, 132, 133 e 139 do Lote 4)

Autorização Especial (AE), emitida pela ANVISA, da empresa licitante ou a respectiva publicação

no Diário Oficial da União, no caso de oferta de medicamentos sujeitos a controle especial, com

atividade compatível com distribuição e/ou manipulação de medicamentos. Poderá ser enviada consulta

realizada no site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 dias. (Exceto

para os itens 127, 132, 133 e 139 do Lote 4)

A.2.4. Certificado de Regularidade Técnica da empresa participante, emitido pelo Conselho Regional de

v Farmácia do estado da empresa licitante. (Exceto para os itens 127, 132, 133 e 139 do Lote 4)

0.2.5. Certificado de Registro do Produto ou sua publicação no Diário Oficial da União. Poderá também

ser apresentada consulta do registro realizada no site da ANVISA, devendo as informações da

apresentação ofertada estarem na forma expandida e constando a data da consulta, que não poderá ser

superior a 60 dias. (Exceto para o Lote 1 e itens 127, 132, 133 e 139 do Lote 4)17

V.2.6. Caso o medicamento seja classificado como medicamento de notificação simplificada, o

\ Certificado de Registro do Produto deve ser substituído pela Declaração de Notificação Simplificada

dentro do prazo de vigência. (Exceto para o Lote 1 e itens 127, 132, 133 e 139 do Lote 4) v-

8.2.7. As licitantes deverão aplicar o Coeficiente de Adequação de Prego — CAP (Comunicado n° 15/2018

— Resolução n2 03/2011- CMED) sobre o Prego Fábrica (PF) dos produtos definidos no artigo 29 da

Resolução n9 03/2011-CMED



R00016

8.2.8. Nos casos em que não se aplica o CAP o distribuidor é obrigado a vender os produtos tendo como
referencial máximo o Prego do Fabricante (Orientação Interpretativa da CMED 02/200613 e artigo 59,
§12, da Resolução n2 02/2018-CMED14).

8.2.9. Para o lote 2 deverão ser cotados os medicamentos éticos conforme descrito em cada item por se

tratarem de demandas judiciais. //

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados

do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato.

Ubirat5, 06 de abril de 2021.

•

•

Ragna
Secretária de Safe

MktgVI
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DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, Ubirata - PR



EStad0 do Parana Said() da DeSpeSa 14/04/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Obirata

Unidade Gestora: PREFEITURA muNICIPAL

•

•

Conta  796 Credito Orcamentario

prgao  06 FUNDO MUNICIPAL DE SAuDE

unidade orcamentaria  . 06.07 DiViSaO de Farmacia

Funcional  - 103030006 Saude

Projeto/Atividade  2117000 manutencao das atividades farmaceuticas

Natureza da oespesa... - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  303 SAUDE - 15%

Dotacao inicial

Credito Suplementar 

Reducao Orcamenfaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Penado 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado  -

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado  a

Saldo Reservado 

saldo Disponivel 

Saldos de 01/04/2021 ate 14/04/2021

7.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

7.000.00

1 ordinario

0018



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Illairate

Said') da DeSpesa 14/04/2021 Falha: I

• ,))0019
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Oros: 

Unidade Orcamentaria 

Funcional  A

796

06

06.07

103030006

Credito Orcamentario

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DiviSa0 de Farmacia

Saude

1 Ordinario

Projeto/Atividade  . 2117000 manutencao das atividades farmaceuticas

Natureza da Despesa  - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos  - 303 SAUDE 15%

Saldos de 01/04/2021 ate 14/04/2021

Dotacao Initial 

Credito suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo  -

Liquidado no Periodo 

Anulado no Penedo 

Pago no Period° 

Empenhado ate o Period°  .

Liquidado ate o Period°  .

Pago ate o Period° 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado  -

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

saldo Reservado 

Saldo Disponivel  =

7.000,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

7.000,00



Estado do Parana saldo da Despesa

Prefeitura Municipal da Obirata

14/04/2021 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta 

Orgao 

unidade Orcamentaria 

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa  .

Fonte de Recursos 

800

06

06.07

103030006

2117000

Credito Orcamentario

FuNoo MUNICIPAL DE SAwm

Divisao de Farmacia

Saude

Manutencao das atividades farmaceuticas

1 ordinario

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERvICO PARA DISTRIBUICAO GRATuIT

303 SAUDE - 15%

Saldos de 01/04/2021 ate 14/04/2021

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo  -

Liquidado ate o Periodo  -

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado  -

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

720.000,00

0,00

0.00

142,40

0,00

0,00

15.647,34

154.338.74

107.738,07

107.738.07

0,00

46.600.67

46.600,67

0,00

0,00

565.661.26
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PESQUISAS DE MERCADO

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, Ubiratà - PR
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PROJUDI - Processo: 0001309-48.2016.8.16.0172 - Ref. mov. 30.1 - Assinado digitalmente por Ferdinando Scremin Neto:17717

05/08/2016: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão k))0023
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE UBIRATA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATA - PROJUDI

Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - centro - Ubiratà/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)

3543-1360 - E-mail: faol@tipr.jus.br 

Autos n°. 0001309-48.2016.8.16.0172

Vistos, etc.

1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por RAIMUNDO GALATE , contra ato, em tese, ilegal

ti perpetrado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UBIRATA, Cristiane Martins Pantaleão.

Relatou o impetrante que 6 portador de várias patologias, quais sejam: hipertensão arterial (CID-10: 1-10),

diabetes mellitus insulino dependente (E-10), insuficiência venosa (CID-10: 1-87,2), trombose venosa

profunda (CID-10: 1-82), hiperplasia prostatica (CID-10: N-40), hepatopatia (CID-10: K-73.9) e artrose

(CID-10: M-15.9), que impossibilitam o mesmo de exercer suas atividades laborais e o limita para as

Imp atividades de sua vida cotidiana, razão pela qual, necessita fazer uso continuo dos medicamentos orais:

.1-1"- OSARTANA 50 MG, AMINOFILINA 100 MG, ASP INA PREVENT 100 MG, DEPURA 500 MG,50 kEUPROSTATIN 2 MG, FORFIG 200 MG, FUROSEMIDEA40 MG, MAREVAN 5 MG, OMEPRAZOL 20 MG,
t.PERIVASC, IAMARINEb ULTRAC T medicamento de u4o injetável ,APIDRA I SULINA e INSULINA NPH.

ilenn I IOW) 11
A autoridade lida como coatora foi irttada a manifestar-se do pedido liminar (

sendo que o I petrante já se manife ou sobre (seq.17.1).

Atfin 3 1-

•

E o relatório.

Decido.

kre• 3

eq. 13.1), e o fez (seq. 12.1),

1-trn

2. Nos termos do artigo 7°, da Lei 1533/1951, ao despachar a inicial, "o juiz ordenará que se suspenda o ato

que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia

da medida, caso seja deferida."

No caso dos autos, se fazem presentes os requisitos para a concessão da liminar pleiteada.

o fumus boni iuris decorre do fato de que a negativa da autoridade impetrada em fornecer à impetrante o

medicamento que ela necessita -, sob pena de agravamento de seu quadro clinico -, viola o seu direito

liquido e certo a saúde, consagrado na Constituição Federal.

A pretensão, no caso em análise, 6 o reconhecimento do direito à saúde, que 6 a consagração imediata do

principio constitucional da dignidade da pessoa humana. Por seu turno, a resistência à pretensão, CORI

fundamento na segurança jurídica, tem relação com a diminuição do patrimônio da Fazenda Pública.

Portanto, de um lado temos a tutela do direito a saúde e a dignidade, ou seja, do direito à vida, e, de outro, a

tutela ao patrimônio público, devendo este, por consequência, ser sacrificado em detrimento do bem maior.

A Constituição Federal, em seu artigo 196, dispõe que: "A saúde é um direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação."

Ikrn

07-4



PROJUDI Processo: 0001309-48.2016.8.16.0172 - Ref. mov. 30.1 -Assinado digitalmente por Ferdinando Scremin Neto:17717
05/08/2016: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão 00024

Por sua vez, a Lei 8080/90, que dispõe sobre o sistema único de saúde, determina que "a saúde é um
direito fundamental do ser humano, devendo o estado prover as condições ao seu pleno
exercício."

Depreende-se, portanto, que a saúde 6 garantia do cidadão e dever do Estado, devendo este proporcionar o
necessário para o bem estar da população e zelar pela vida e pela saúde dos cidadãos.

E sendo dever do Estado — União, entes federados e Municípios - assegurar o direito à saúde do cidadão,
incumbe a ele fornecer gratuitamente o tratamento médico a pacientes necessitados, pois a proteção
inviolabilidade do direito à vida - bem fundamental para o qual deve o Poder Público direcionar suas ações -
deve prevalecer em relação a qualquer outro interesse estatal, já que sem ela os demais interesses
socialmente reconhecidos não possuem o menor significado ou proveito.

No caso dos autos, os documentos acostados demonstram que a impetrante não tem condições de custear
a aquisição dos medicamentos que necessita para melhorar a sua qualidade de vida, razão pela qual 6 dever
do Estado fornecê-lo imediatamente. Veja-se que a doença que a acomete 6 irreversível e a utilização do
medicamento irá apenas propiciar menor sofrimento e uma existência mais digna.

Os documentos acostados demonstram a indispensabilidade do medicamento para o tratamento da paciente;
que o medicamento 6 de alto custo e que ele não tem condições de adquirido. Ainda, inexistem outras
opções terapêuticas, o que indica que a não realização do tratamento implicará em progressiva piora de seu
quadro, inclusive com o risco de morte.

Portanto, plenamente configurado o ato ilegal da autoridade impetrada, que se recusou a fornecer o
medicamento à impetrante, com a violação do se direito liquido e certo 6 saúde.

A jurisprudência assim se manifesta em casos semelhantes:

MANDADO DE SEGURANÇA. HEPATITE CRÔNICA C. FORNECIMENTO DO
MEDICAMENTO INTERFERON PEGUILADO ALFA + RIBAVIRINA. SAÚDE. DIREITO
FUNDAMENTAL DO CIDADÃO E DEVER DO ESTADO. 1. A organização do nosso sistema de
saúde 6 estruturada de forma descentralizada, ficando cada Estado federado responsável
dentro de seus limites territoriais, o que não afasta a responsabilidade da União e dos
Municípios diante da solidariedade existente. 2. Diante de tal situação todos e cada um dos
entes públicos nominados têm legitimidade para figurar no polo passivo da ação que tem como
objetivo obter medicamentos a enfermos, inexistindo necessidade de formação de litisconsorcio
passivo entre eles. 3. É dever do Estado o prestigio e a garantia dos direitos fundamentais,
como a vida e a saúde, considerando que ambos os direitos, pela natureza que ostentam, são
indisponíveis. 4. Assim, constitui direito impostergável do cidadão o direito de receber
assistência farmacológica por parte do ente público. 5. 0 direito do cidadão enfermo em
receber os medicamentos é tão liquido e certo quanto o dever do Estado, ou qualquer de seus
entes descentralizados em fornecê-los, nos termos dos artigos 1°, III, 5°, caput, 6°, caput e 196,
caput, da Constituição Federal. 6. Precedentes do STJ. Mandado de segurança procedente.
Liminar confirmada. Segurança concedida.(TJ-PR, Ac. 593, Julg.28/04/2009, ReL Rosene Arão
de Cristo Pereira)

APELAÇÁO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE DIREITO



PROJUDI - Processo: 0001309-48.2016.8.16.0172 - Ref. mov. 30.1 -Assinado digitalmente por Ferdinando Scremin Neto:17717
05/08/2016: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão (i10025

LIQUIDO E CERTO E IMPOSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PELA VIA
MANDAMENTAL - REJEITADAS - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. 0 direito social à saúde, estatuido no artigo 196, da
Carta Magna, é imperativo, e deve ser assegurado não só pela União, mas também pelos
Estados e Municípios, incluindo-se neste dever o fornecimento gratuito de medicamento
prescrito por profissional médico, à pessoa hipossuficiente portadora de doença grave,
desprovida de recursos financeiros para custear o tratamento, sem comprometimento de seu
sustento próprio e de sua família, sob pena de colocar em risco sua vida.(TJ-PR, Ac,33858,
Rel.Abraham Lincoln Calixto, Julg.13/04/2009)

MANDADO DE SEGURANÇA. DISPENSA gd 0 DE MEDICAMENTO. PACIENTE
HIPOSSUFICIENTE. DIREITO QUE SE ABRIGA NA CARTA POLITICA VIGENTE DEVER DO
ESTADO. CONDIÇÕES PARA DEFERIMENTO PREENCHIDAS. SEGURANÇA CONCEDIDA.
DECISÃO UNÂNIME. 1 - 0 direito à saúde é assegurado ao cidadão pela Carta Política
vigente, cabendo ao Estado o dever de prestá-lo, em especial quando paciente não tem
condições de arcar com as despesas do tratamento que se revela indispensável à cura,
controle ou abrandamento de enfermidade que acomete o administrado. 2 - 0 fornecimento de
medicamento necessário à manutenção da saúde não pode ser afastado por questões
pragmáticas, não restando a determinação judicial que tutela o direito maior do cidadão, como
intromissão do Poder Judiciário nas políticas públicas. 3 - Impõe-se a concessão da segurança
postulada visando à obtenção gratuita de medicamento não constante em lista de farmacos
disponibilizada pela rede pública porquanto preenchidos os requisitos alusivos d: a)
comprovação da hipossuficiência; b) negativa estatal; c) vincula ção do profissional que firmou a
prescrição com a Administração Pública. 4 - Decisão unânime. (TJ-PE - MS: 3484322 PE,
Relator: Fernando Cerque ira, Data de Julgamento: 12/11/2014, Grupo de Câmaras de Direito
Público, Data de Publicação: 19/11/2014)

Indiscutível, por ora, o dever da autoridade impetrada em fornecer o medicamento, para assegurar o direito
A saúde da cidadã necessitada.

Pelo exposto, nos termos do artigo 7°, inciso II, da 12.016/09, concedo a liminar pleiteada, para o fim de
determinar à autoridade impetrada que forneça A impetrante, no prazo de 10 dias a partir da intimação os
seguintes medicamentos, na quantidade indicada exordia!: LOSARTANA 50 MG, AMINOFILINA 100 MG,
ASPIRINA PREVENT 100 MG, DEPURA 500 MG, EUPROSTATIN 2 MG, FORFIG 200 MG, FUROSEMIDA
40 MG, MAREVAN 5 MG, OMEPRAZOL 20 MG, PERIVASC, TAMARINE e ULTRACET medicamento de uso
injetável ,APIDRA INSULINA e INSULINA NPH, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) pelo
descumprimento da obrigação.

3. Notifiquem-se as autoridades coatoras acerca da presente inicial, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
prestem as informações que reputarem cabíveis.

4. Seja dada ciência do feito ao orgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que,
querendo, ingresse no feito.

5. Depois de prestadas as informações pelas autoridades coatoras, seja dada ciência do feito ao
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•

representante do Ministério Público, como determina o artigo 12, da Lei 12.016/2009. no prazo de 10 (dez)
dias. Ultrapassado o prazo, com ou sem parecer do Ministério Público, voltem conclusos

6. Intimações e diligências necessaries.

Ubirati, datado e assinado digitalmente.

FERDINAND° SCREMIN NETO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE UBIRATA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATA - PROJUDI

Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Ubiratfi/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)
3543-1360 

Autos n°. 0000584-88.2018.8.16.0172

1.Trata-se ação ode obrigação de fazer para entrega de medicamento cumulada com pedido de

tutela provisória de urgência, proposta por VANDA BRITO DA SILVA em face do MUNICÍPIO

DE UBIRATA, pugnando pela concessão de medida liminar com finalidade de assegurar o

fornecimento do medicamento VELIJA 60MG. (km oat

Em sua inicial, alega em síntese, que sendo portadora de Depressão Moderada (CID: F321)

necessita fazer uso do fármaco supramencionado, sendo aquela a substancia medicamentosa

mais recomendada, conforme prescrito pelo médico François Barboa Diniz (CRM. 4893), com

utilização diária, por tempo indeterminado, todavia, o requerido teria lhe negado ilicitamente o

fornecimento do medicamento, sob argumento de que essendo faz parte da Relação dos

Medicamentos Essenciais (RENAME).

E o breve relatório. Passo a decidir.

2. Note-se que a norma inserta no artigo 196 não detém caráter programático. As esferas do
poder, quais sejam, Executivo, Legislativo e Judiciário a incumbência de trazer efetividade

máxima à norma cogente traçada pelo legislador constituinte. O Judiciário, não se furtando a tal

dívida social, tem reiteradamente reconhecido aos portadores de moléstia grave, que não

detenham disponibilidade financeira, o direito de receber gratuitamente do Estado os

medicamentos de comprovada necessidade.

0 medicamento reclamado pela autora não objetiva apenas, comodidade em seu tratamento.

Ao contrário, pelos laudos médicos e demais documentos clínicos colacionados nos autos, o

remédio prescrito pelo médico faz parte de tratamento, que melhor atende a necessidade da

parte autora.

Assim sendo, especialmente diante da prova concreta trazida aos autos acerca da

imprescindibilidade do medicamento, conforme se observa da justificativa de prescrição juntada

ao mov. 1.4, que atesta que a requerente é portadora de Depressão Moderada (CID: F321), e

apresenta melhora no quadro depressivo, transtorno de ansiedade e fibromiaigia com o uso do

fármaco Velija„ razão pela qual a concessão da tutela antecipada é medida a ser imposta.

Adentrando no pedido de tutela antecipada, constata-se que a mesma está prevista no art. 300

do Código de Processo Civil, inclusive com a possibilidade de imposição de pena de multa.

Sobre o pedido de tutela antecipada, segundo José Carlos Barbosa Moreira, em seu livro "0

novo Processo Civil Brasileiro", 19° Edição, Ed. Forense, 1997, pág. 87, são os seguintes:

"a) existindo prova inequívoca, se convença o &OM Jurisdicional da verossimilhança da

alegação do autor; e além disso, alternativamente, b) halts fundado receio de dano
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irreparável ou de difícil reparação, ou end() c) fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Exclui-se a possibilidade de

antecipação quando houve perigo de mostrar-se irreversível a situação resultante da

decisão antecipatória."

Portanto, os requisitos da tutela antecipatória são a prova inequívoca da verossimilhança do

direito, e ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou então o abuso do

direito de defesa do réu ou seu manifesto propósito protelatório.

0 ilustre J. J. Calmon de Passos, em sua obra Inovações no Código de Processo Civil, Ed.

Forense, 2° Edição, pág. 05, ao tratar da tutela antecipada, assim se manifesta:

"Prevet-se agora, a possibilidade de antecipação da tuteia em qualquer procedimento, o

que significa obter-se decisão de mérito provisoriamente exeqüível, mesmo antes de

cumpridos todos os trâmites do procedimento que a ensejaria em condições normais."

Para isso, a requerente alega estarem presentes os requisitos legais, e ser possível a

antecipação da tutela, por entender que essa se presta a proteger o direito que está

devidamente demonstrado pelos documentos, ou seja, a verossimilhança de sua alegação e o

risco de irreversibilidade, posto que, poderá vir a requerente a correr risco A sua saúde caso

não seja fornecido o medicamento, aliado ao fato de que não tem condições econômicas de

arcar os custos de sua aquisição

A verossimilhança das alegações da requerente está demonstrada pelo fato de estar previsto

constitucionalmente o direito de A saúde, já que o art. 196 da CF/88, determina que é dever do

Estado fornecer meios para o tratamento da saúde pública, inclusive o fornecimento de

medicamentos gratuitos aos necessitados. Entendido o Estado, como o ente público que

abrange inclusive o Município, através do SUS.

Também a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, bem como, na Lei n° 8080/90,

que é justamente a Lei Orgânica da Saúde, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde,

determina que incumbem a todos os entes da Federação, inclusive o Município, de fornecer

medicamentos aos portadores de doenças.

Neste sentido, vem-se admitindo, de forma quase pacífica, que o direito A saúde, assegurado

constitucionalmente, confere ao seu titular a possibilidade de buscar o Estado-Juiz com o fito

de obter do Estado-Administração os meios necessários para o gozo desse direito de forma

plena, dentre os quais certamente se insere a obtenção de medicamentos necessários, de

forma gratuita.

Portanto, a verossimilhança do direito é patente nos autos, restando apenas a análise do perigo

da demora.

Constata-se pelos documentos juntados na inicial, que a parte requerente necessita do uso

continuado do medicamento indicado.

Correlato a este fato, encontra-se a impossibilidade de arcar com a compra do medicamento,

diante do alto custo, e levando em consideração seus ganhos, a autora não teria condições de
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pagar o medicamento, o que levou ao pedido junto ao Estado, cujo pedido foi indeferido, sob a

alegação de que o medicamento requerido não faz parte da RENAME.

Portanto, pelo exposto, verifica-se a necessidade da requerente, aliado a falta de adoção de

medidas pelo requerido, integrante do SUS, o qual deveria arcar com o fornecimento do

medicamento, di suficiente para o deferimento da medida pleiteada.

E neste mesmo sentido que se inclina a jurisprudência, conforme já manifestou o E. Tribunal de

Justiça do Parma ao conhecer de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público

em caso semelhante, conforme ementa a seguir transcrita:

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A PESSOA PORTADORA DE DOENÇA

GRAVE E CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

DOS ENTES FEDERADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE A
POPULAÇÃO.ENUNCIADO N.° 16 DAS CAMARAS DE DIREITO PÚBLIC DESTE TRIBUNAL.

• PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO FORMALIZADA POR MEDICO

ESPECIALISTA. IRRELEVANCIA DE 0 FARMACO IMO SE ENCONTRAR INSERIDO NOS

PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA

SAODE.DESCUMPRIMENTO DE DIREITO FUNDAMENTAL A VIDA OU A SAÚDE (CF,
ARTS. 6.° E 196) QUE PERMITE A CHAMADA 11.JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS

PÚBLICAS". APELAÇÃO DESPROVIDA. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA EM

SEDE DE REEXAME NECESSARI041) A prestação de assistência à saúde é direito de todos

e dever do Estado, assim entendido em sentido amplo coobrigando Unido, Estados e

Municípios, podendo a ação ser dirigida em face de qualquer um desses entes federados, em

conjunto ou separadamente (Enunciado n.° 16 das Câmaras de Direito Público desta Corte). E

certo, além disso, que se um ente federado, por forge* de decisão judicial, executer ação ou

serviço de saúde, que pela legislação infraconstitucional não seja de sua alçada, poderá se

compensar financeiramente com aquele outro legalmente responsável, pois o financiamento do

Sistema Único de Saúde (SUS) é realizado por todos eles (§ 1.° do art. 198 da CF e inciso XI

do art. 7.° da Lei Federal n.° 8.080/1990). (2) "Eventual ausência do cumprimento de

• formalidade burocrática não pode obstaculizar o fornecimento de medicação indispensável

cura e/ou a minorar o sofrimento de portadores de moléstia grave que, além disso, não

dispõem dos meios necessários ao custeio do tratamento" (STJ, 2.• Turma, RMS n.°

11.129/PR, Rel. Min.Francisco Peganha Martins, j. em 02.10.2001)43) "Para fins de

fornecimento gratuito de medicamentos por ente federado mostra-se irrelevante o fato de o

relatório medico não ter sido elaborado por profissional integrante do SUS (Sistema Único de

Saúde»' (Enunciado n.° 30 das Cameras de Direito Público Deste Tfibunal).(4) A medicina

ciência que não trabalha com soluções únicas ou absolutes. Os Protocolos Clínicos e Diretrizes

Terapêuticas, como fundamento pare indeferir o fornecimento de medicamentos, são genéricos

e podem não representar a melhor alternative, sendo dIgno de maior confiança o diagnóstico e

a prescrição realizados pelo medico que atende o paciente, de modo que "Comprovado por

atestado medico que o impetrante deve fazer uso do medicamento solicitado, certo é que tem

ele direito liquido e certo a que este lhe seja fornecido pelo Estado" (TJPR, 5.° CCv., MandSeg.

n.° 662.652-2, Rel. Juiz Eduardo Serra°, j. em 27.07.2010)45) "0 fato de o Estado do Paraná

deter a competência tributhria pare instituir tributos, tais como as texas judiciárias (custas

processuais), não o exime da obrigação de pagá-las, em eventual condenação judicial"

(Enunciado n.° 37 das Câmaras de Direito Público deste Tribunal). (TJPR - 5° C.Civel - ACR -
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1129030-3 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Ret: Adalberto

Jorge Xisto Pereira - Unanime - - J. 11.02.2014)

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO ESTADO DO PARANÁ CONTRA SENTENÇA

JULGADA PROCEDENTE E REEXAME NECESSÁRIO.FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTO A PACIENTE PORTADOR DE CANCER DE PR6STATA. 1. PRELIMINARES.

LITISCONSÕRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. TODOS OS ENTES DA

FEDERAÇÃO RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PARA GARANTIR O DIREITO Á SAÚDE

PREVISTO NO ARTIGO 196 DA CF.AUSÉNCIA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE FATO DO TRATAMENTO COM 0 MEDICAMENTO PLEITEADO TER

SIDO SUSPENSO EM MOMENTO POSTERIOR A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA QUE NÃO
IMPLICA EM PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA Apia REJEITADAS. 2. MÉRITO.
DIREITOS A SAÚDE E A VIDA PROTEGIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ELEVADOS A CATEGORIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.DEVER DO ESTADO EM
PROVE- LO CONFORME PRECEITUA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 5°, II, 6° E 196).

• PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA QUE DEVE PREVALECER ACIMA DE
QUALQUER REGRA BUROCRÁTICA DE FORNECIMENTO. CIRCUNSTANCIA DE A

MEDICAÇÃO TER SIDO PRESCRITA POR MEDICO NÃO CADASTRADO NO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE NÃO RESTRINGE A OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM FORNECER A

MEDICAÇÃO POSTULADA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICA NO SENTIDO DE QUE 0 MEDICO

QUE ACOMPANHA A PACIENTE É 0 PROFISSIONAL MAIS HABILITADO A INDICAÇÃO DA
MELHOR TERAPÊUTICA PARA 0 TRATAMENTO DO MESMO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

DO MEDICAMENTO REQUERIDO NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS QUE NÃO PODE SE

CONSTITUIR EM MOTIVO SUFICIENTE PARA 0 SEU NÃO FORNECIMENTO PELO

ESTADO.CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. ESTE ÚLTIMO

CORRIGIDO MONETARIAMENTE (INDICE DA POUPANÇA), ACRESCIDO DE JUROS DE

MORA (MESMO ÍNDICE) A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO ATÉ 0 EFETIVO

PAGAMENTO. PLEITO ACOLHIDO NESTE PONTO. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS

MORA TÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NO PERÍODO DE GRAÇA

CONSTITUCIONAL, COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DOS

VALORES DEVIDOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - RPV (SÚMULA VINCUL4NTE N°17 DO STF). APELO PARCIALMENTE PROVIDO E

SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, COM REDUÇÃO DO

VALOR DA MULTA IMPOSTA. (TJPR - 4° C.Clvel - ACR - 1069906-2 - Foro Central da

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Wellington Emanuel C de Moura -

Unanime - - J. 05.11.2013).

In casu, estando presentes os requisitos legais previstos art. 300 do CPC, DEFIRO a tutela de

urgência solicitada pela requerente, determinando que o MUNICÍPIO DE UBIRATA, forneça a

autora VANDA BRITO DA SILVA, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação, o

medicamento Velha 60mg, na quantidade indicada sob prescrição médica, e enquanto for

receitado pelo médico, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), limitado, por

ora, a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pelo não cumprimento da obrigação.

Expeça-se mandado e intimem-se as partes.

2- Cumprida a tutela antecipada, determino a suspensão dos autos, até ulterior decisão do
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Recurso Especial 1.167.156. 

Isso porque, sobre a questão de obrigatoriedade pelo Estado de fornecimento de

medicamentos não contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde, cumpre-se

dizer que a primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial

1.657.156[1],para julgamento pelo sistema de recursos repetitivos, nos termos do artigo 1.037,

II, do código de Processo Civil.

Assim sendo fica determinada a suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre q questão e tramitem no território

nacional. E esse 6 exatamente o caso dos autos, posto que trata de pedido fundado em

negativa administrativa por ausência do fármaco, em razão desse não fazer parte da Relação

de Medicamentos Essenciais do SUS. Por outroo vértice, embora a questão esteja afeta A

disciplina dos recursos repetitivos, as medidas urgentes podem ser apreciadas, segundo o

artigo 314[2] do atual Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

3.Intimações e diligências necessárias.

4.Submeto a presente decisão A apreciação do MM Juiz Supervisor.

[1]ADMINISTRATIV0. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS 
RECURSOS

ESPECIAIS REPETITIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTROVÉRSIA 
ACERCA DA

OBRIGATORIEDADE E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS AO PROGRAMA 
DE

MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS DO SUS.

1.Delimitacâo da controvérsia: obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não 
contemplados

na Portada n. 2.9822009 do Ministério da Saki!) (Programa de Medicamentos Excepcionais).

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC2015 (art. 256-1 do 
R1STJ, Incluído pela

Emenda Regimental 24, de 28092016).

[2] Art. 314. Durante a suspensão a vedado praticar qualquer ato processual, podendo o Juiz, todavia, 
determiner a realização

de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo no caso de arguição de 
impedimento e de suspeIção.

Ubirati, 28 de fevereiro de 2018.

Talyane Mabel da Silva Alva
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Juke Leiga
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE UBIRATA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIFtATA PROJUDI

Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Ubirati/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)

3543-1360

Autos n°. 000058448.2018.8.16.0172

Vistos.

Homologo a r. decisão proferida pela Sra. Juíza Leiga em todos os

seus termos.

Cumpra-se.

Int. Dil.

Ubirati, assinado e datado digitalmente

FERDINANDO SCREMIN NETO

Magistrado

OF

=1:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATA - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Ubirati/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)

3543-1360

Autos n°. 0000298-13.2018.8.16.0172

1.Trata-se ação ordinária de obrigação de fazer para entrega de medicamento cumulada com

tutela provisória de urgência, proposta por AMERICO PEREIRA DE ALMEIDA em face do

MUNICIPIO DE MURATA, pugnando pela concessão de medida liminar com finalidade de

assegurar o fornecimento do medicamento XARELTO 20 MG. (pan 074.

Em sua inicial, alega em síntese, que sendo hipertenso, diabético e possuir problemas

cardiovasculares necessita fazer uso do farmaco supramencionado, sendo aquela a substancia

• medicamentosa mais recomendada, conforme prescrito pela médica Ana Lilia Terrero Duran

(RMS: 4101159), com utilização diária, por tempo indeterminado, todavia, o requerido teria lhe

negado ilicitamente o fornecimento do medicamento, sob argumento de que essenão faz parte

da Relação dos Medicamentos Essenciais (RENAME).

E o breve relatório. Passo a decidir.

2. Note-se que a norma inserta no artigo 196 não detém caráter programático. As esferas do
poder, quais sejam, Executivo, Legislativo e Judiciário a incumbência de trazer efetividade

maxima à norma cogente traçada pelo legislador constituinte. 0 Judiciário, não se furtando a tal

divida social, tem reiteradamente reconhecido aos portadores de moléstia grave, que não

detenham disponibilidade financeira, o direito de receber gratuitamente do Estado os

medicamentos de comprovada necessidade.

0 medicamento reclamado pela autora não objetiva apenas, comodidade em seu tratamento.

Ao contrario, pelos laudos médicos e demais documentos clínicos colacionados nos autos, o

remédio prescrito pelo médico faz parte de tratamento, que melhor atende a necessidade da

parte autora.

Assim sendo, especialmente diante da prova concreta trazida aos autos acerca da

imprescindibilidade do medicamento, conforme se observa da receita médica juntada ao mov.

1.2, o autor 4) diabético, hipertenso e possui problemas cardiovasculares, necessitando fazer

uso continuo dos medicamento XARELTO , razão pela qual a concessão da tutela antecipada

4) medida a ser imposta.

Adentrando no pedido de tutela antecipada, constata-se que a mesma esta prevista no art. 300

do Código de Processo Civil, inclusive com a possibilidade de imposição de pena de multa.

Sobre o pedido de tutela antecipada, segundo José Carlos Barbosa Moreira, em seu livro "0

novo Processo Civil Brasileiro", 196 Edição, Ed. Forense, 1997, pag. 87, são os seguintes:

"a) existindo prova inequívoca, se convença o Órgão Jurisdicional da verossimilhança da

alegação do autor; e além disso, alternativamente, b) hale fundado recede, de dano
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Irreparável ou de difícil reparação, ou então c) fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Exclui-se a possibilidade de

antecipação quando houve perigo de mostrar-se Irreversível a situação resultante da

decisão antecipatória."

Portanto, os requisitos da tutela antecipat6ria são a prova inequívoca da verossimilhança do

direito, e ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou então o abuso do

direito de defesa do réu ou seu manifesto propósito protelatório.

0 ilustre J. J. Calmon de Passos, em sua obra Inovações no Código de Processo Civil, Ed.

Forense, r Edição, pág. 05, ao tratar da tutela antecipada, assim se manifesta:

"Prevê-se agora, a possibilidade de antecipação da tutela em qualquer procedimento, o

que significa obter-se decisão de mérito provisoriamente exeqüível, mesmo antes de

cumpridos todos os trâmites do procedimento que a ensejaria em condições normais."

Para isso, a requerente alega estarem presentes os requisitos legais, e ser possível a

antecipação da tutela, por entender que essa se presta a proteger o direito que está

devidamente demonstrado pelos documentos, ou seja, a verossimilhança de sua alegação e o

risco de irreversibilidade, posto que, poderá vir a requerente a correr risco à sua saúde caso

não seja fornecido o medicamento, aliado ao fato de que não tem condições econômicas de

arcar os custos de sua aquisição

A verossimilhança das alegações da requerente está demonstrada pelo fato de estar previsto

constitucionalmente o direito de à saúde, já que o art. 196 da CF/88, determina que é dever do

Estado fornecer meios para o tratamento da saúde pública, inclusive o fornecimento de

medicamentos gratuitos aos necessitados. Entendido o Estado, como o ente público que

abrange inclusive o Município, através do SUS.

Também a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, bem como, na Lei n° 8080/90,

que et justamente a Lei Orgânica da Saúde, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde,

determina que incumbem a todos os entes da Federação, inclusive o Município, de fornecer

medicamentos aos portadores de doenças.

Neste sentido, vem-se admitindo, de forma quase pacífica, que o direito à saúde, assegurado

constitucionalmente, confere ao seu titular a possibilidade de buscar o Estado-Juiz com o fito

de obter do Estado-Administração os meios necessários para o gozo desse direito de forma

plena, dentre os quais certamente se insere a obtenção de medicamentos necessários, de

forma gratuita.

Portanto, a verossimilhança do direito é patente nos autos, restando apenas a análise do perigo

da demora.

Constata-se pelos documentos juntados na inicial, que a parte requerente necessita do uso

continuado do medicamento indicado.

Correlato a este fato, encontra-se a impossibilidade de arcar com a compra do medicamento,

diante do alto custo, e levando em consideração seus ganhos, a autora não teria condições de

Pagina 32
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pagar o medicamento, o que levou ao pedido junto ao Estado, cujo pedido foi indeferido, sob a

alegação de que o medicamento requerido não faz parte da RENAME.

Portanto, pelo exposto, verifica-se a necessidade da requerente, aliado a falta de adoção de

medidas pelo requerido, integrante do SUS, o qual deveria arcar com o fornecimento do

medicamento, 6 suficiente para o deferimento da medida pleiteada.

E neste mesmo sentido que se inclina a jurisprudência, conforme j6 manifestou o E. Tribunal de

Justiça do Paraná, ao conhecer de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público

em caso semelhante, conforme ementa a seguir transcrita:

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO A PESSOA PORTADORA DE DOENÇA

GRAVE E CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

DOS ENTES FEDERADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE A
POPULAÇÃO.ENUNCIADO N.° 16 DAS CAMARAS DE DIREITO PUBLIC DESTE TRIBUNAL.

• PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO FORMALIZADA POR MEDICO

ESPECIALISTA. IRRELEVANCIA DE 0 FARMACO NÃO SE ENCONTRAR INSERIDO NOS

PROTOCOLOS CLÍNICOS E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS DO MINISTÉRIO DA

SAODE.DESCUMPRIMENTO DE DIREITO FUNDAMENTAL A VIDA OU A SAÚDE (CF,
ARTS. 6.° E 196) QUE PERMITE A CHAMADA °JUDICIABILIDADE DAS POLÍTICAS

PÚBLICAS°. APELAÇÃO DESPROVIDA. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA EM

SEDE DE REEXAME NECESSAR1041) A prestação de assistência à saúde 6 direito de todos

e dever do Estado, assim entendido em sentido amplo coobrigando União, Estados e

Municípios, podendo a ação ser dirigida em face de qualquer um desses entes federados, em

conjunto ou separadamente (Enunciado n.° 16 das Cameras de Direito Público desta Corte). E

certo, além disso, que se um ente federado, por forge de decisão judicial, executar agar) ou

serviço de saúde, que pela legislação infraconstitucional não seja de sua alçada, poderá se

compensar financeiramente com aquele outro legalmente responsável, pois o financiamento do

Sistema Único de Saúde (SUS) é realizado por todos eles (§ 1.° do art. 198 da CF e inciso XI

do art. 7.° da Lei Federal n.° 8.080/1990). (2) "Eventual ausência do cumprimento de

• formalidade 
burocrática não pode obstaculizar o fornecimento de medicação indispensável

cura e/ou a minorar o sofrimento de portadores de moléstia grave que, alem disso, não

dispõem dos meios necessários ao custeio do tratamento" (STJ, 2.° Turma, RMS n.°

11.129/PR, Rel. Min.Francisco Peganha Martins, j. em 02.10.2001)43) "Para fins de

fornecimento gratuito de medicamentos por ente federado mostra-se irrelevante o fato de o

relatório medico não ter sido elaborado por profissional integrante do SUS (Sistema Único de

Saúde)" (Enunciado n.° 30 das Cameras de Direito Público Deste Tribunal).(4) A medicina et

ciência que não trabalha com soluções únicas ou absolutas. Os Protocolos Clínicos e Diretrizes

Terapêuticas, como fundamento para indeferir o fornecimento de medicamentos, são genéricos

e podem não representar a melhor alternative, sendo digno de maior confiança o diagnóstico e

a prescrição realizados pelo médico que atende o paciente, de modo que "Comprovado por

atestado medico que o impetrante deve fazer uso do medicamento solicitado, cedo ri que tem

ele direito liquido e cedo a que este lhe seja fornecido pelo Estado" (TJPR, 5.8 CCv., MandSeg.

n.° 662.652-Z Rel. Juiz Eduardo Serra°, j. em 27.07.2010)45) "0 fato de o Estado do Parana

deter a competência tributaria para instituir tributos, tais como as taxas judiciaries (custas

processuais), não o exime da obrigação de pagá-las, em eventual condenação judicial"

(Enunciado n.° 37 das Cameras de Direito Público deste Tribunal). (TJPR - 5° C.Civel - ACR -
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1129030-3 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Adalberto

Jorge Xisto Pereira - Unanime - - J. 11.02.2014)

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO ESTADO DO PARANÁ CONTRA SENTENÇA

JULGADA PROCEDENTE E REEXAME NECESSÁRIO.FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTO A PACIENTE PORTADOR DE CANCER DE PRÓSTATA. 1. PRELIMINARES.

LITISCONS6RCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. TODOS OS ENTES DA

FEDERAÇÃO RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PARA GARANTIR O DIREITO Á SOME

PREVISTO NO ARTIGO 196 DA CF.AUSENCIA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE. FATO DO TRATAMENTO COM 0 MEDICAMENTO PLEITEADO TER

SIDO SUSPENSO EM MOMENTO POSTERIOR /A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA QUE NÃO
IMPLICA EM PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO. REJEITADAS. 2. MÉRITO.
DIREITOS A SAÚDE E A VIDA PROTEGIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ELEVADOS A CATEGORIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.DEVER DO ESTADO EM
PROVE- LO CONFORME PRECEITUA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 5°, II, 6° E 196).

• PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA QUE DEVE 
PREVALECER ACIMA DE

QUALQUER REGRA BUROCRÁTICA DE FORNECIMENTO. CIRCUNSTANCIA DE A

MEDICAÇÃO TER SIDO PRESCRITA POR MEDICO NÃO CADASTRADO NO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE NÃO RESTRINGE A OBRIGAÇÃO DO ESTADO EM FORNECER A

MEDICAÇÃO POSTULADA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICA NO SENTIDO DE QUE 0 MEDICO

QUE ACOMPANHA A PACIENTE E O PROFISSIONAL MAIS HABILITADO A INDICAÇÃO DA
MELHOR TERAPÊUTICA PARA 0 TRATAMENTO DO MESMO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

DO MEDICAMENTO REQUERIDO NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS QUE NÃO PODE SE

CONSTITUIR EM MOTIVO SUFICIENTE PARA 0 SEU NÃO FORNECIMENTO PELO

ESTADO.CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. ESTE ÚLTIMO

CORRIGIDO MONETARIAMENTE (ÍNDICE DA POUPANÇA), ACRESCIDO DE JUROS DE

MORA (MESMO ÍNDICE) A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO ATE 0 EFETIVO

PAGAMENTO. PLEITO ACOLHIDO NESTE PONTO. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS

MORA TÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NO PERÍODO DE GRAÇA

CONSTITUCIONAL, COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA HOMOLOGAÇÃO DOSe VALORES DEVIDOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR - RPV (SÚMULA V1NCULANTE N°17 DO STF). APELO PARCIALMENTE PROVIDO E

SENTENÇA REFORMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO, COM REDUÇÃO DO

VALOR DA MULTA IMPOSTA. (TJPR - 4a C.Citrel - ACR - 1069906-2 - Foro Central da
Comarca da Regd.() Metropolitana de Curitiba - Rel.: Wellington Emanuel C de Moura -

Unanime - - J. 05.11.2013).

In casu, estando presentes os requisitos legais previstos art. 300 do CPC, DEFIRO a tutela de

urgência solicitada pela requerente, determinando que o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, forneça ao

autor Américo Pereira de Almeida, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação, o

medicamento XARELTO 20mg, na quantidade indicada sob prescrição médica, e enquanto for

receitado pelo médico, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), limitado, por

ora, a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pelo não cumprimento da obrigação.

Expeça-se mandado e Intimem-se as partes.

2- Cumprida a tutela antecipada, determino a suspensão dos autos, até ulterior decisão do
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Recurso Especial 1.167.156. 

Isso porque, sobre a questão de obrigatoriedade pelo Estado de fornecimento de

medicamentos não contemplados na Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde, cumpre-se

dizer que a primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial

1.657.156[1],para julgamento pelo sistema de recursos repetitivos, nos termos do artigo 1.037,

II, do código de Processo Civil.

Assim sendo fica determinada a suspensão do processamento de todos os processos

pendentes, individuals ou coletivos, que versem sobre q questão e tramitem no território

nacional. E esse 6 exatamente o caso dos autos, posto que trata de pedido fundado em

negativa administrativa por ausência do fármaco, em razão desse não fazer parte da Relação

de Medicamentos Essenciais do SUS. Por outroo vértice, embora a questão esteja afeta

disciplina dos recursos repetitivos, as medidas urgentes podem ser apreciadas, segundo o

artigo 314[2] do atual Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

3.1ntimações e diligências necessárias.

4.Submeto a presente decisão A apreciação do MM Juiz Supervisor.

[1]ADMINISTRATIVO. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS

ESPECIAIS REPETITIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. CONTROVÉRSIA ACERCA DA

OBRIGATORIEDADE E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO INCORPORADOS AO PROGRAMA DE

MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS DO SUS.

.Delimitação da controvérsia: obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados

na Portaria n. 2.9822009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionals) .

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC2015 (art. 256-I do RISTJ, incluido pela

Emenda Regimental 24, de 28092016).

121 Art. 314. Durante a suspensão e vedado praticar qualquer ato processual, podendo o juiz, todavia, determinar a realização

de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo no caso de arguição de impedimento e de suspeição.

Ubirati, 16 de fevereiro de 2018.

Tatyane Mazini da Silva Alves
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATA - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Ubirati/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)

3543-1360

Autos n°. 0000298-13.2018.8.16.0172

1. Homologo a decisão retro.

2. Cumpra-se.

Ubiratii, 16 de fevereiro de 2018.

Ferdinando Scremin Neto
Magistrado

Para 37
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE UBIRATÁ

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATÁ - PROJUDI

Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Ubirati/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)
3543-1360

Mandado de Intimação
N°. 0000298-13.2018.8.16.0172.0001

Processo: 0000298-112018.8.16.0172
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Fornecimento de Medicamentos

Valor da Causa: R$3.444,48
Polo Ativo(s): • AMERICO PEREIRA DE ALMEIDA

Polo Passivo(s): • Município de Ubiratit7PR 

0(A) Doutor(a) Ferdinando Scremin Neto, Juiz(a)
de Direito do(a) Juizado Especial da Fazenda
Pública de Ubirati, Estado do Parana, na forma lei,
etc.

MANDA o Senhor Oficial de Justiça a quem este for entregue que, em cumprimento ao presente, extraído

dos autos acima descritos, proceda a intimação da parte requerida para que cumpra o teor da decisão

judicial anexa no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

Município de Ubirati/PR

Endereço(s):

• AV. NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1852- UBIRATA/PR - CEP:
85.440-000 - E-mail: gabinete@ubirata.pr.gov.br - Telefone: (44)
3543-1260

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na

web 6 https://projudiljpr.jus.br/projudit 0 acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio

cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o

sistema eletrônico (OAR).

Ubirati, 16 de fevereiro de 2018.

Daniel De Marco Martins
Analista Judiciário

Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
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manta foi indeferkia a *trifler (Rs.

direttO.

Posteriormente, emendou a inicial o impetrante,

trazendo informações sobre os princípios ativos dos medicamentos de rnaici

00.0( la Olt 50/52), Para que 0

madoritinentos de marca ou genéricos se houvessem.

Notificada, a autoridade coatora apresentou informações

s. 67/72), invocando preliminarmente ilegitimidade ad causam para figurar

COMP P610 Passim:tine presente demanda.

Mensuram que o Estado do Parana e a União devem

ser chamados ao processo, e caso este Ottimo ente federado ingresse a

demanda, a compettincia para o julgamento tti da Justiça Federal e não da

Just* Estadual, na forma do teor do art. 109, inciso I da Constituição Federal

sustentou

a tartlet* todo e qualquer tipo do reeditemento, dS.ser

ado a política publics de saúde, bem como a reserva do possível.

Por fim, argumentou que não restou dern9ntrado

cla dos medicamentos pare a patologia do *CIS

0 Ministério Público opinou pela conceSsito

tanga pleiteada, (fls. 144/178), nos termos da liminar deferida.

o ralatório.

Decide

Preliminarmente

Quanto a ilegitimidade passiva, é inafastável o dever do

Poder Público, conetitucionalmente previsto, o de fornecer, as suas even



a pessoas carentas is portadoras de moléstia grave, medicamentos destinados

a assegurar-lhes a continuidade da vida e a preservação da saúde, o que,

o. emanado de solidariedade social

4101t0,,

do egad*, através do Sistema 0110 de Saúde —

teàlthettde toda a mediciglo necessifula ao tratamento de que o

na necessita, de acordo com as proves que instruem a inicial e a

usa do pedido adrnihistrativo.

0 Sistema Único de Saida pressupõe a integralidade da

assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos

os níveis de complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do

medicamento para a garantia da vida da paciente, deverá ser ells

obrigatoriturtente forneOido.

Desta forma, por mais complexa que seja a doença e

nto, o Estado eat(' obrigado, por missão constitucionalmente

car ameios de tratamento nacessitice.

A pretensão também recebe igual respaldo da Lei

Estadual n° 10.782, de 09 de março de 2001.

Pouco interessa ao doente qual o ante da federação que

matt com custos, ao final, do medicamento do qual neCOSSita. Tais

normas interessam bem ao direito financeiro, mas não interferem de nenhum

modo no direito fundamental do impetrante de, ao dirigir-se ao serviço de

made,• ter atenctIdat as suas necessidades no sentido de lhe manter a

integridade, a saúde e o bem maior tutelado pela Constituição a vida.

, ti de boa temb.iiça sotaclonirseguinte

aresto:



APELAÇA0 CIVEL MANDADO DE SEGURANÇA FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DO MIJNICÍPIO INOCORRINCIA HIPOSSUFICIÊNCIA DO
CIDADA0 DEVER DO ESTADO DE APROVISIONAR 0
NaÇ8SÁRIO A SAODE DIREITO LIQUIDO E CERTO

TWO SEGURANÇA CONCEDIDA RECURSO
PROVIDO 1. E dever do Estado através de todos seus entes,

o neCet$419
tb, tonta0,10, a
de necessidade nitict e a IMpoasibIldade doa paciente

rOar cram o tratarnento, 4 devet do Sid& aprovisionar o necessário
sua convalescença, sob pena de desrespeito aos ditames

constitucionais do dever A vida, à saCide, e A dignidade humana.

(*NPR - 43 Caved - AC 0626749-4 - RolAndia - Rel.: Des. Luis
Carlos Xavier - Unânime - J. 06.04.2010).

MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO GRATUITO DE
MEDICAMENTO INTERFERON PEGUILADO ALFA-2 b 60 CG e
RISAVIRINA 250 Mp A PESSOA PORTADORA DE DOENÇA
GRAVE (HEPATITE "C") E CARENTE DE RECURSOS
ECONÓMICOS - ATO COATOR PROFERIDO POR ENTIDADE DO
ESTADO DO PARANÁ - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA
EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO DE CU7243, -
RESPOMPalta0E SOLIDAIS ENTRE As os

O DISTRITO FEprow. E OS M
s DO SERVIÇO USK* DE SAÚDE PRE 0

- DOCUMENTAÇÃO APTA A COMPROVAR A
NECESSIDADE DO FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO -
RecistuAptio DE mtoIco PARTICULAR VALIDO - MEDIDA
LI MINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA.
(TOR - 43 C.Cfvel em Com. Int. - MS 0633909-1 - Foro Central de
Reggio Metropolitana de Curitiba - Rel.: Dee Lit swats-
Giacomet - Uninlme -4. 02.03.2010)

Ante o exposto, rejeito as preliminares de ilegitimidade

passive do município, bem como o chamamento ao processo dos demais entes

da federação, vez que não se trata de litisconsárcio necessário, podendo o

ouopt* em ingressar com a demanda contra um dos entes

todos eles.

No mesmo passo, também rechaço a alegação de

incornpetância desse juizo, vez que a União não está incluída no polo passivo

da demanda.



UDICIAFtlA COM SEDE NA COMARCA DE GOIOERE
Osidnide do Juiz Subs(iteti 

No *site.

A autora demonstrou a contento existência da doença

como que precise dos medicamentos indicados na

ma Clore pease doCUMentos de f. 19/04.

Contudo, também é certo que a administraçáo pública

ser onerada de forma irresponsável, pas havendo medicamentos

chetmados medicamentos geniadcos, nito hit a

chi de af4n1gaS ao pagameni das mediCarnentos de marca (de

Maior custo).

Noses seraido flt de boa lembrança o SegUinte atesto:

CONSTITUCIONAL MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRANTE
PORTADORA DE DOENÇA GRAVE - AFITITRE REUSIATÕIDE.
FORNECIMENTO GRATUITO DOS MEDICAMENTOS PESSOA
CARENTE DE RECURSOS ECONÔMICOS. DIREITO A VIDA E A
SAUTE DEVER DO ESTADO NEGATIVA DE FORNECIMENTO.
MEDICAÇÃO NÃO ENQUADRADA NA LISTA FORMULADA PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. IRRELEVANCIA DIREITO LiOUIDO E
CERTO DEMONSTRADO. SEGURANÇA CONCEDIDA
AUTORIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO POR SIMILAR (GENÉRICO)
CUE PONTENHA MESMO PRINCIPIO ATIVO. RECURSO NÃO
PRO/IDO.
Sentença mantida em sede de reexame necessário, com a ressalva
de _piessibilidade de substituição do medicamento por similar ou
genfl., desde que, de igual principio ativo e mesma eficacia
(URA - 4* C.Cfvel - ACR 0500813-7 - Londrina - Ret.: Des.

Salvatore AMonio Aaiun - Unanime - J. 00.06.2009)

No mais, sê certo que o principio da reserve do possível

não se opõe a conceSeitto da segurança, quando demonstrado a

indispensabilidade do medicamento a saúde do paciente.

jurisprudencial:

Neste sentido, insta colacionar o entendimento

O DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO GRATUITO DO
AMENTO NATAUZUMASE PARA TRATAMENTO DA



AF
Itga, DO EStADO NA LE APENAS NA
AUSeNCIA DE PREJUIZO. GOVERNADOR QUE NÃO OEVE
,FIGURAR et • AUTORIDADE COATORA. POSSIBILIDADE
MIDICA DO PEDIDO. CONDIÇÃO DA AÇÃO PRESENTE.

0 AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES
RESERVA DO POSSIVEL. TESE SAO 'AGSM.

A ADEQUADA. PROVA DOCOWNTAL CONC4-VS1VA
MERITO ØEWR DO ESTADO EM4ARANTIR O DIREITO A
SAÚDE. INTELIGÊNCIA DO AFITIGO 196 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - 0 Estado do Parana possui o dever de ofertar a todos os
cidadãos o melhor tratamento possivel independentemente des
entraves impostos pela oolitic a (le t,,
utilização da medica,,,t, re, er ie ,
repercussões à saúde da impetrante CUSTAS PRUCEbsuArb
CABIMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE 0 ESTADO E
SUNMBENTE. RECURSO DE APELAÇÃO DEsPROymo.

CONFIRMADA em SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO. (TJPR - 48 C.Civel - ACR 0663929-2 - Londrina -
Rel.: Des. Abraham Lincoln Calixto - Unânime - J. 08.06.2010)

Portanto, é necessário garantir o direito do autor pela via

mandamentai ora obits, sendo de se deferir o pedido inicial de forma pardel,

vez juntado as fls. 180, parecer técnico onde salienta que todos os

medicamentos possuem medicamento genérico, em especial no item "3",

Informando que na farmácia do SUS não existe o medicamento Diovan, porém,

edge remédio garsérico.

INesterlidve.

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta,

concedo parcialmente a ordem de modo a determiner ao Município de

Ubiratit, na pessoa do Secretárbo de Saúde, o fornecimento mensal ao outer

dos medicamentos necessários, podendo ser realizado a troca dos

medicamentos de marca, por medicamentos genéricos, corn os mesmos

princípios ativos.

Ante a sucumbência minima, custas pelo impetrado.

itr



Deixo de arbitrar verba honorária por ser incompatível

(SCIMUlaV £$,S E

Com ou sem recursos voluntários, remetam-se os autos

Segtindáliatincia para reexarne necessiirio.

410. Registre-se. IntImetna Cumpra-se.

DATA
data en watts -NtIt aspresertes audio

ar lore Est: bonne.





ADO DE SEGURANÇA

CERTIDÃO:
csirrivir- o•-• 1t74 PETICAO MateNTIMA NO
CART& nJ, As4,3$ atr  Noniatamain
Do aus DOU Ft

UOINATAA„DE  /

Pin 1 

D° _t5

JOSE DAVI DE LIMA, já devidamente qualificado nos autos

supra, por sua procuradora ao final firtnada, vem, corn o devido acatamento e respeito

pussença de Vossa Excelência, informar que:

fornecesse

Foi concedida ordem para que o mimic* de Ubiratft

as medicações:

a.- glirnepiride 2mg

b.- galvusmet 50/200 (duas caixas)

Creator 10

d.- &Lyon 160H

e.- pressat 5 mg

E- naprozin 500.

Ocorre que conforme laudos anexos por determinação médica o

medicamento Galvtismet 50/200 terá que ser substituído por outro, qual seja, T*j1nta, face its

alterações na função renal e gastrointestinal que o mesmo vinha causando no petrante,

&Undo ma! a suit saúde.
}inn 421-4

Sn atiwonta, - Caton -
Sao* 

emu 
OM SOS east - fist -

- lineastapsteit istattabit LI



JA o medicamento Naprozin 500, em decorrência das alteraçc

flgado e gastrointestinais do Impetrante, deverá ser excluído da lista de

Diante o exposto, requer a substituicgo &a medicacilo Galvusmet

o Traymta, conforme se comprova por intermédio do Atestado emitido em

3 pela Dra. Cada Casartelli Socasanta (doc anexo) e ainda, a exchallo do

mediemnento Naynszin 500, sem substituicio, nos bravos constantes na Deciantolo emitida

em data de 13.11.2013 pela Dra. Celia Seiko Tanaka (doc. anexo).

Finalmente requer a imediata expedigile de intimação/olleio,

pio de - Secreta us da Sande do Município de Ubiratii„ infamando

o ora relatado e para que,. a partir de agora, passe a tracer os medicamentos que deverflo ser

utilizado pelo Impetrante que do; glimepiride 2rrtg; trayenta; orator 10; doivan 16011; e

pressat 5 mg.

Nestes Termos

Pede Deferimento.

Ubiratil-Pr., 26 de novembro de 2013.

• fi .
fo-11

MIME MARCIA óft I s PAIM

OAB/PR 47.232



JOSÈ DAVI DE LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

USIRATA

Des LEONEL CUNHA

1) JOSÉ DAVI DE LIMA impetrou Mandado de

Segurança com Pedido Liminar, cm face da Senhora SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE UBIRATA-PR, visando o fornecimento

dos medicamentos "Glimiperide 2mg", "Galvusmet 50/500". "Crestor

"Diaitan 160W liressat 5mg" e "Naprozin 500", necessários

Pant denaminadii

•ras para cow& os medicamentos

os ao seu tratamento.

2) 0 pedido

Documento assinado dtpitakrente, conform* MP n.• 2.200-2/2001. Let n ' 11 41912006 e ROSOillfa0 n ' 09/2008 do TJPRADE

O do manto pods set ecessedo no endow° eleirdnico http/friww.uproa.br
Pere I de 6

ten=



 ia

e de alta complexidade; b) o Estado e a• União devem ser

processo, nos termos do art. 77, inciso III, do Código de

1, sendo incompetente a Junto Ensdnal;

aplicado optincipio da reserva do possível; não houve Oi

de que os medicamentos pretendidos são eficazes para o tratamento da

doença.

4) 0 Mini

. 44/178) pela centstingio da

) A sentença (Ns 182 a

parci

Ubiratana pessoa do Secretario de Saide, o fornecitne

autor das medicamentos necessários, podendo ser realizada a troca

dos medicamentos de mama, por medicamentos genéricos, coin

"(0. 187).

o pedido, cletenninande

6) Intimadas as pates (Os. I

al sem a interposição de recurso.

Documento assinado digitadmettb, con font* A4P n.' 1.200-22001, Lan.' 11.41W2008 • Rest** n.• 092008, do TJPR?0E
Odamanwito pods•aim atessado no endemic:a atabenleo httplAmoncerjus.br

Pagrna 2 de 6



TRIBUNAL Ó JUSTIÇA
Estado do Paraná

7) Os

pare Recatame Necessário.

o rel

FUNDAMENTACÃO

Considerando a unicidade da Instituição e

verificando que o Ministério Público em primeiro grau já se manifestou

quanta to mérito do returso, entendo desnecessário solicitar parecer de
outro Agente da mesma Instituição, agora nesta instância, o que faço

em observância ao principio da celeridade dos atos processuats e

homenagem àquela masfifensyla tflmllteasl clue já integra os autos.

A sentença que determinou o fornecimento

dos medicamentos pelo Município está em consonância com o

entendimento pacifico desta Corte, pois a necessidade do fornecimepto

dos medicamentos "Glitniperide 2rtig", "Galvtismet 50/500", "Creator

10", "Diann 160H", "Pressat 5mg" e "Naprozin 500", necessários

para controlar a doença denominada "Coronariopatia" que acomete o

paciente, foi comprovada através de Atestado Medico realizado por

médico cardiologia responsável pelo tratamento do paciente at 19).

Documento assinado digitalmente, con MP n.- 2 200-22001, Lei n.• 11.41912M • Resolucao tz• 09/2008, do TJPROE
O documento pod* tar ocossocto no emoting,* eistrônico littlx/Annt#pt,ass.br

Pigtna S d • a

1 ator



criai de Just
dc, Pen-4 fl
E ,S

-1411
PODS* JUDIC

FilBUNAL DE JUSTIÇA
Ronne Micesivinlo nt 884

A esse respeito, esta Corte pacificou seu

de que a prescrição médica é prove suficiente para

Ileee.*kedeuti do tratamento clue se pleiteia:

ja uma politico pública estruturada que culminou na

inyttniiiigio do Sistema Chico de Saide-SLIS, não há como negar a

competitakt do médico que assiste à impetrante pare fazer o

diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio adequado,

bem como, que o indeferimento do pleito de medicamento, feito ao

órgão público, importa em ferir direito liquido e certo da impetrante,

pois que a Lei Maior de nosso pais impõe, a todos, o dever de

assistência, integral •1 saúde, inclusive ao Estada Precedentes

jarispattenciais." (4* Camara CfveL MS e 0403700-5. Relators: Des.
ANN? MARY RUSS. DJ n° 7396, de 29/06/2007).

Ademais, o diptito a

garantido constitucionalmente ("Art 194. A saúde e direito de :odor e

dever do Estado, garantido mediante politicos sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às açães e serviços para sua promoção,

proteçâo e recuperação.") conform já se protiunoiow o Sups*

Tribunal rk Just*: "A Comfit:tic:11a Federal, em seu art 19-6,+

estabdeee que é dever do Poder Público, sem distinção de esfera

administrative, fornecer remédios ou tratamentos essenciais à vida

Documento assinado diSoknonto, conforms AWn.• 2.200-21001. Lei n • 11.41912006 e Resolução n.• 0912008. do TJP11/0£
O documento pode set acossado no endereço elsetnice http://www0pt.jus.br

Pawns 4 do I

ca t 07.COD



Agravo Regimental no I

1121659,Relator: Müi. /HUMBERTO MARTINS, DiE 01/07/2010).

Cumpre ressaltar, ainda, que a legitimidade

o de Ubiratã se justifica pela que tem

saúde,o Estado o) de proporcionar meios visando garantir o direito à

e pela estrutura que tem o Sistema Único de Sande, 0 que

tomam a responsabilidade linear, alcançando todos os entes federados.

Por esse mesmo motive, não é caso de chamamento ao processo do

Estado ou da União.

A propósito, já entendeu o Superior Tribunal

para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva

acesso à medicação parc, pessoas desprovidas de rca

financeiros"(STJ, Segunda Turma. Recurso Especial 771.537/RJ,

A CALIODN, DJ 3.10.2005).

Por fim, vale ressaltar que a ordem judicial no

sentido de que pode 7..4 ser realizada a troca dos medicamentos de

marca, por. medicamentos genéricos, com os mesmos princípios

ativos" (ft. 187) esta plenamente justificada, uma vez que foi juntado

et' 2 001,

Pagina Sdi



PODER JUDICIARIO

Psalm Neceleido 744788-1

Parecer Técnico (fl. 180) reconhecendo a possibilidade de substituição

dos medicrunentos pretendidos por madicamentos genéricos.

ANTE 0 EXPOSTO, com base no art. 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Reexame

Necessário) uma vez que a sentença está em consonância com a

doniimte dos Tribunais Superioras.

CURITIBA, 18 de fevereiro de 11 .

Desembargador LEONEL CUNHA

Relator

Doamente assiSdo dlettetrnena, (mamma YAP n • 2.20042001, Ltel a 11,419/2006 • Resoluggo n.• 09,200e do TJPRME
0 documento pods see nand° no Wimp ele•Onico httplAtentyprlus.lar

P4•70 • de

1.07.030



PSDER JUDICittiO DO esaiwp DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA.

VARA ÚNICA

Impe VI DE LIMA
Impetrado: SSETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE UBIRATA

JOSE DAVI DE LIMA impetrou MANDADO DE
SEGURANÇA em face da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
UBIRATA/PIR, sustentado que a autoridade coatora the negou
fornecimento de medicação de uso continuo, uma vez que é portador de

doença de cordt3arlopatia. Afirmou ter sido submetido à angioplastia,

dislipidemia severa, diabete melittus e hipertensão arterial,

necessitando dos seguintes medicamentos : glimepiride 2mg, galvusmet

501200 (dues coins), crestor 10, diovan 16014, pressat Smg e naprozin

50D.

Concedida a liminar pleiteada, determinando

que a Secretaria Municipal de Saúde de Ubirata, no prazo de 72 horas,

OA inicio ao fornecimento dos medicamentos pleiteados na exordia, (fls.

50/52).

Proferida sentença às Us. 182/188, concedendo

parcialmente a ordem de modo a determinar ao Município de Ubirat5, na

a do Secretario de Saúde, o fornecimento mensal ao Autor dos

mentos necessários, podendo ser realizado a ttoca 40$

nits de marca, por medicamentos genéricos, com os me

princípios ativos.

Confirmada a sentença proferida em primeiro

grau em sede de reexame necessário (fls. 194/199).



VAT

0059

CO
VARA UNICA

PARANÁ
TA

Certificado o transito em julgado do acórdão

207/

Galvusrr

e gas

mprovott.n

a pleiteia

por Trayenta, face as

I que o mesmo vinha

pretensão dE H Mt 2 i26€ não merece

ndarnentos a seguir expostos.

••• ..'Não se revelaluti.dicaiTlert.

.modificar-seo cc

dos

segurança jurídica.

De outro lado, sabe-se que, segundo a exegese

Ora co eid-tú a requerirnent6 di parte, inexatidão nItâriaí

ou ern, 'Inc. I). A propósito desse dispositivo, que consagra o

prindpio çJanaítjablIIdade da sentença, colhe-se da obra de Humberto

porérn que. e O

quaiitiade ato procestuat. E ume vez

ocorrida a publicação, nos termos da lei, dois efeitos importantes se



PODER )0DICARIO DO-ERADO DO PA
COMARCA DE uBIRATA

VARADNICA

2Q) fixa-se, o teor da sentence, tornando-se

Uwe' para seu prolator.

Assim, o juiz, ou órgão jurisdicional, que a

ere revoga-Ia ou modifica-la na sua s

O qUe se finda éo Ofício de julgar,

juiz naapreciar aquilo quit Ja decidira ("Ir Curso e de

direito processual civil, 482 ed. Rio de Janeiro: Forense 2008 p 584)

Desta feita, como já houve o esgotamento

jurisdicional, não é licito emitir nova deliberação sobre o objeto da

demanda, fazendo incluir na concessão da segurança a obrigação de

fornecimento de medicamentos sequer indicados na peça de ingresso,

em clan violação ao ato jurídico perfeito e ao artigo 463 do CPC.

Em casos similares, a jurisprudência do Col.

Superior Tribunal de justiça, vem-se posicionando no seguinte sentido.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

ENÇA TRANSITA EM' JULGADO. DUPLO GRAU. LEI 946507s

INAPLICABILIDADE. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA. CPC, ART. 463. (...) 2.

Exaurido o ofício jurisdicional, o juiz só poderá emendar a sentença, a

tempo e modo, na forma da lei (art. 463/CPC). 3. Recurso especial

improvido." (Si), REsp 261.810/RS, 21 Turma, Rel. Min. trai

Peçanha Martins, j. 04/02/2003. DJ 07/04/2003, p. 256,)

"Processual Civil. Sentença Terminativa de

esso. Publicada A Publicação Antecede a Intimação. Modificação

ncial Posterior. Impossibilidade. CF., Artigo 5Q, XXXVI;

Artigo 5Q, LICC - Artlgo 463, I e II, CPC). 1. A publicaçáo de se

assinada da-se com a formalização do seu registro na serventia



NA

e o juiz a *tiger a litif

e def

Uranga, pleiteando a

29pegullSBIO (P

s C da hepatite cortt In

JÜDIC AW rA
CACOMAR RA

VARA.0 NicA 

riSdicional competente, momento em que adquire publicida
,

tornando-se lizado. Antes, espetha trabalho inteteCtuall

do Juiz que a prdMt9u Somente ganhando existência jurídica como ate

jurisdicional, apás a publicação. A intimação ocorre com sua publicação

no órgão Okla' ou por mandado judicial para dar conhecir-npntn )ç

partes, então, aliciando-se o portico para everitua ic,

racursa titulo sentencial o juiz encerra o seu oficio

da inalte

Is. 3. RectirS0 sem proviri

el. Min. Milton LviZ Pereira

Por fim, ao apreciar casos em que tamb
de Ica

de decisão genérica

amento sem

SSUAL CIVIL Attift4o mist
DECISÃO DE PtME1RQ GRAU. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
DECISÃO! ULTRA PnitA. ERROR IN PROCEDENDO. PEDIDO CERTO.
DECISÃO GENCW,,IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98/STVVIDLACÃO AO
ART. 535, DO CPC. INOCORRENCIA. 1. 0 julgamento ultra ou extra petita

nos limites adas,

asu, o autor

utela na aquisição do

ps *la portador de

ecção viral hepati



PQ.DER JUDICERRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE U131RATA

WOWS' 

Cedida foi além, poniuento condendu a retOrrente

orneçjmejp ido medicamento pleiteado, bem como a" substituição
4

drogas mais recehtes, em carter vitalício e sem solução de

brigando ao Estado a forneter

iCaÇáo, para evento futuro e incerto. 3. Deveras, iss

111

le

Officio o pedido, em afronta ao• "princípio da congruência

consubstanciado na maxima ne proceat iudex extra vet extra petite

partiurn. 4. 0 pedido do autor, em sendo certo, a sentença deve ser

quanto ao an debeatur que impõe, bem como imune de d4vidas

quanta à SUS ordenação, em atendimento ad art. 4594. f ;Wm dtiC

5."Embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionarnento não têm caráter protelatório."(StImula 98/ST)). 6.

Recurso especial provido." (51j, REsp 992811/SP, P Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, I. 18111/2008, Dje 15/12/2008.)

Destarte, a pretensáo da parte autora de recebe

medicamento diverso daquele definido na decisão transitada em julgado

desafia, Men, do pedido administrativo e de sua recusa, a proposttura de

iação judtti

Corn essas considerações, trident° 0 Pectin°

Substituição do medicamento Galvamet 50/200 poi* Trayenta,

facultando a parte autora a propositura de nova ação judicial

Diligências necessaries. Intimem-se.

Ubiratà/PR, 08 e janeiro de 2014,

MARIA HASEMANN

UiZA DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE UBIRATA - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - centro - UbiratA/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)

3543-1360 - faol@tjpr.jus.br 

Autos n°. 0000524-57.2014.8.16.0172

Vistos e examinados os presentes autos de Mandado de
Segurança com pedido de Antecipação de Tutela sob o n°
524-57.2014.8.16.0172, em que é autor Gabriel Viniclus
Andrade Pereira, representado por sua genitora Vera
Lucia Andrade, e réus o Estado do Parana e Município
de Ubiratâ, pessoas jurídicas de direito público.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de
antecipação de tutela, proposta por Gabriel Vinicius Andrade Pereira, representado por sua
genitora Vera Lucia Andrade, em face do Estado do Parana e Município de Ubiratd, na qual
relatou o autor que necessita do medicamento Ritalina L.At 20 mg, em razão de ser portador de
TDAH — Transtorno do déficit de atenção com imperativi ade — CID: F 90.0 e Síndromes de
Algias Cefálicas G 44, mas que não tem condições de a uiri-lo, razão pela qual requereu a
condenação do Estado e do Município a fornecê-lo grat itamente. Alegou que é dever do
Estado e do Município a assistência à saúde, razão pela qu I requereu a antecipação de tutela
a fim de que os requeridos fossem obrigados a fornecer o medicamento, por ser ele a única
opção terapêutica disponível. Juntou documentos de movs. .2/1.10.

1 itrn

A tutela antecipada foi concedida (mov. 1.7),
determinando-se a citação dos requeridos.

0 Estado do Parana apresentou contestação, alegando
preliminarmente, alegando que não se poderia impetrar Mandado de Segurança em face do
Estado, mas sim em relação à autoridade coatora, a qual não restou consignada.

O Município de Ribeirão do Pinhal apresentou
contestação (mov. 19), alegando, preliminarmente, ilegitimidade do requerido. No mérito, afirma
que não há condições de fornecer os medicamentos. Pugnou pela improcedência do pedido.

A autora impugnou a contestação, reiterando os termos da
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inicial.

segurança

0065

O Ministério PUblico manifestou pela concessão da

Após, vieram-me conclusos os autos.

E o relatório.

Decido.

Verifica-se que o feito admite o julgamento antecipado, nos
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Das Preliminares.

Inicialmente, quanto à preliminar aventada pelo Estado do
Parana, tal não merece prosperar. E solido o entendimento no sentido de que o ente público pode
responder pelo ato coator, não havendo que se falar em ilegalidade neste termo.

Assim a jurisprudência:

APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. PLEITO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
DENOMINADO VENVANSE 30 MG. VIA ELEITA ADEQUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
ENTE ESTATALCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.ESTADO DO PARANÁ DEVE
FORNECER 0 REFERIDO MEDICAMENTO.NECESSIDADE COMPROVADA. DIREITO A VIDA,
INDISPONÍVEL. MEDICAMENTO NÃO PREVISTO NOS PROTOCOLOS CLÍNICOS.
IRRELEVANCIA.OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO POR PARTE DO PODER PÚBLICO.
RECEITUÁRIO MEDICO CAPAZ DE COMPROVAR A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE REEXAME
NECESSÁRIO.

(TJPR - 5° C.Civel - ACR - 1327180-4 - Paranavaí - Rel.:
Edison de Oliveira Macedo Filho - Unanime - - J. 31.03.2015)

Assim, afasto a preliminar aventada.
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A pretensão, no caso em análise, é o reconhecimento do direito a
saúde, que é a consagração imediata do principio constitucional da dignidade da pessoa humana. Por seu
turno, a resistência à pretensão, com fundamento na segurança jurídica, tem relação com a diminuição do
patrimônio do Estado e do Município. Portanto, de um lado temos a tutela do direito a saúde e a
dignidade, ou seja, do direito a vida, e, de outro, a tutela ao patrimônio público, devendo este, por
consequência, ser sacrificado em detrimento do bem maior.

No tocante ao modelo brasileiro de saúde pública, o
Estado nada mais faz que explicitar o funcionamento do Sistema Único de Saúde — SUS, o que
não tem maior relevância para a solução da lide.

A Constituição Federal, em seu artigo 196, dispõe que: "A
saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicos sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Por sua vez, a Lei 8080/90, que dispõe sobre o sistema
único de saúde, determina que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
estado prover as condições ao seu pleno exercício."

Ora, frente a essa norma constitucional, e demonstrada a
impossibilidade financeira da paciente de arcar com os custos da medicação, prescrita por
médico habilitado, cumpre ao Estado, por seu órgão competente, fornecer o medicamento,
porque indispensável à manutenção da visão da doente que, se desamparada pelo ente
público, terá sua saúde consideravelmente agravada, com risco de conseqüências nefastas.

Ademais, ainda diante da regra constitucional, pouco
importa que o medicamento não faça parte daqueles relacionados como excepcionais ou de
alto custo, dentre os elencados pelos órgãos encarregados de administrar o sistema de saúde,
pois cumpre ao Estado, por determinação legal, fornecer a medicação indispensável ao
restabelecimento da saúde de todo doente hipossuficiente.

Depreende-se, portanto, que a saúde é garantia do
cidadão e dever do Estado, devendo este proporcionar o necessário para o bem estar da
população e zelar pela vida e pela saúde dos cidadãos.

E sendo dever do Estado assegurar o direito saúde do cidadão,
incumbe a ele fornecer gratuitamente o tratamento medico e medicamentos indispensáveis a pacientes
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necessitados, pois a proteção a inviolabilidade do direito a vida - bem fundamental para o qual deve o
Poder Público direcionar suas ações - deve prevalecer em relação a qualquer outro interesse estatal, já que
sem ela os demais interesses socialmente reconhecidos não possuem o menor significado ou proveito.

Os documentos acostados demonstram a indispensabilidade do
medicamento para o tratamento da paciente e que o medicamento é de alto custo e que ela não tem
condições de adquiri-lo. Ainda, hi a informação de que a paciente necessita do medicamento para o uso
continuo, inexistindo outras opções terapêuticas, o que indica que a não realização do tratamento
implicara em progressiva piora de seu quadro, inclusive com o risco de morte.

Como já mencionado anteriormente, o autor é portador de
gigantismo/acromeglia, e em face de seu quadro clinico, exige-se o uso de medicação indicada
para modificar a evolução da patologia, com vistas à melhora/manutenção do seu estado de
saúde.

A insurgência do requerido também se dirige ao fato de
considerar que a administração do medicamento solicitado 6 apenas em última escolha.

Ocorre que a percepção a respeito da eficácia ou não do
medicamento solicitado cabe ao medico responsável pelo tratamento do autor.

0 ente público não pode afirmar a ineficácia do
medicamento se não chegou, sequer, a fornecer a medicação para o tratamento.

Outrossim, registre-se ser desnecessária a dilação
probatória para perquirir a eficácia do remédio prescrito ao autor, vez que o medico que
acompanha seu quadro clinico, por certo, está apto a avaliar a adequação dos fermacos que
indicou.

Portanto, cabendo ao medico analisar a respeito da
eficácia do medicamento, não cabe ao Estado fazê-lo.

Em sendo a saúde um direito constitucional (cf. artigo 6°
da Carta Magna), e sendo o Estado do Parent um dos responsáveis pela manutenção da
saúde (cf. artigo 23, inciso II, da Constituição da República) não há porque o réu se negar a
fornecer o medicamento.

067
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Deve-se, pois, se utilizar do principio da razoabilidade, na
medida em que o interesse imediato do Estado em proteger o erário contra abusos deve ceder
ao direito constitucional à saúde, 6 vida e 6 dignidade, preponderantes no caso em liga.

Portanto, considerando-se a necessidade de se tutelar o
direito a saúde da paciente; sua notória hipossuficiência, inclusive de recursos financeiros para
arcar com o custo do medicamento; e tendo em vista a comprovada necessidade do
medicamento, forçosa é a procedência do pedido.

Ainda, e por fim, quanto 5 solidariedade dos entes
apontados, tal é firme na jurisprudência no sentido de que os entes são responsáveis
solidariamente em relação 5 prestação de saúde, não havendo espaço para retirada de
qualquer um dos entes do polo passivo da demanda.

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE
DO MUNICÍPIO PARA ATUAR NO POLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE DE NATUREZA
SOLIDÁRIA DOS ENTES DO PODER PÚBLICO.RECURSO DESPROVIDO E MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

(TJPR - 4C.Civel - ACR - 1308262-9 - Foz do Iguaçu -
Rel.: Hamilton Rafael Marins Schwartz - Unânime - - J. 10.03.2015)

REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - ESCITALOPRAN 10ML - PACIENTE ACOMETIDA
DE TRANSTORNO MISTO ANSIOSO-DEPRESSIVO (CID F412) - RECUSA DO SECRET/RIO
DE SAÚDE MUNICÍPIO EM FORNECER 0 MEDICAMENTO - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO
NOS ARTIGOS 196 E 227 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TODOS OS ENTES DA
FEDERAÇÃO RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PARA GARANTIR 0 ACESSO UNIVERSAL
E IGUALITÁRIO A SAÚDE - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS NÃO PODE ENCONTRAR
ENTRAVES EM PROCEDIMENTOS E PROTOCOLOS BUROCRÁTICOS - DEVER DO
MUNICÍPIO EM ASSEGURAR 0 DIREITO A SAÚDE A TODOS OS CIDADÃOS,
INDEPENDENTEMENTE DA ALEGAÇÃO DE ESCASSEZ DE RECURSOS FINANCEIROS -
PEDIDO INICIAL JULGADO PROCEDENTE.SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME
NECESSÁRIO.
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(TJPR - 48 C.Civel - RN - 1287824-7 - Formosa do Oeste
- Rel.: CRISTIANE SANTOS LEITE - Unânime - - J. 10.02.2015)

Assim, mantenho ambos os entes no polo passivo,
respondendo solidariamente pelo fornecimento do medicamento.

DISPOSITIVO:

Pelo exposto, confirmo a liminar deferida e CONCEDO A
SEGURANÇA para o fim de determinar ao Estado do Paraná e ao Município de Ubiratd-PR, o
fornecimento gratuito, mediante apresentação e nos termos do receituário médico, do
medicamento "Ritalina L.A. 20 mg" ao paciente Gabriel Vinícius Andrade Pereira, de forma
continua e pelo período recomendado por laudo médico. Por consequência, julgo extinto o
presente feito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC.

Consigno que, não cumprida a determinação acima pelo
réu, incidirá multa no importe de R$ 500,00 (mil reais), por dia de descumprimento do
mandamento judicial.

Ante à sucumbência, condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocaticios de sucumbência, os quais, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4°, do CPC, fixo em R$ 2.000,00, considerando o tempo do processo, o
posicionamento dominante da jurisprudência acerca da matéria e, principalmente, o fato de que
não foram necessárias maiores intervenções no feito.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

Ubiratii, 14 de maio de 2015.

Eduardo Ressetti Pinheiro Marques Vianna
Magistrado
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LISTA PADRONIZADA FARMÁCIA BÁSICA - REMUME 2021

DESCRIÇÃO FALTA? Possívels nomes Referência / Similares

MS 100MG - COMPRIMIDO O MS Intend!

ACEBROFILINA 10MG/ML - ADULTO - XAROPE O Bronfilat / Filinar

ACEBROFILINA SMG/ML - PEDIATRIC° - XAROPE . Bronfllat / Filinar

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 150MG - INJETÁVEL (APLICAÇÃO A CADA 90
DIAS) ° Depoprovera / Contracep

ACICLOVIR 200MG - COMPRIMIDO O Zovirax / Ezopen

ACIDO ASCORBIC° GOTAS 200MG/ML O Cewin / Energil C / Redoxon

ÁCIDO ASCORBIC° INJETÁVEL - 100MG/ML (AMPOLA COM SML) - USO INTRAVENOSO °
Cebion / Cenevit / Cewin / Coristlna Vitamina C / Energil C /
Energil C Rose Hips / Vitarlston C

ACIDO FOLICO SMG - COMPRIMIDO 0
ACFOL / AFOPIC / ENDOFOLIN / FOLACIN / FOLIFOLIN /
HIPOFOL / MATERFOUC / NE0 F6LICO

ACIDO VALPROICO 250MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Depakene

ALBENDAZOL 400MG - COMPRIMIDO °
Zentel / Albentel / Alin / Beim( / Neo Bendazol / Parasin /
Zolben

ALBENDAZOL 40MG/ML - SUSPENSÃO 10
Zentel / Albentel / AIM / Etenzol / Neo Bendazol / Parasin /
Zoiben

ALENDRONATO DE SODIO 70MG - COMPRIMIDO O Fosamax / Alendli / Osteoforrn / Osteoral

ALOPURINOL 300MG - COMPRIMIDO O ZylorIc / Uric

AMBROXOL XAROPE ADULTO - 30MG/5ML - FRASCO 0
Mucossolvan / Ambrox / Anabron / Broncoflux / Expectuss /
Fluibron / Mucoxolan / NeossoNan

AMBROXOL XAROPE INFANTIL - 15MG/SIML - FRASCO °
Mucossolvan / Ambrox / Anabron / Broncoflux / Expectuss /
Fluibron / Mucoxolan / Neossolvan

AMINOFIUNA 100MG - COMPRIMIDO O Asmapen / AsmafIn / Mlnoton

AMINOFILINA INJETÁVEL - 24MG/ML - APOIA DE 10ML - USO INTRAVENOSO O Mlnoton

AMIODARONA 200MG - COMPRIMIDO O Atiansil / Amiobal / Amloron / Ancoron

AMITRIPTIUNA 25MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIM) O Tryptanol / Arnytril / Neo-AmItrIptilln / Neurotrypt

AMITRIPTIUNA 75MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Tryptanol / Amytrli / Neo-AmitrIptIlin / Neurotrypt

AMOXICILINA + CLAVULANATO - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2
VIM) CI Clavulin / Claxam / Sigma Clay / Policlavumoxii

AMOXICILINA + CLAVULANATO 250/62,5MG/5ML SUSP O Clavulln

AMOXICILINA 250mg/5m1- SUSPENSÃO (CONTROLADO RECEITA BRANCA E 2 VIAS) O Amoxii / Amox-EMS / Novocilln / Ocylin / Sinot

AMOXICIUNA 500mg - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Amoxil / Amos-EMS / Noyocilin / Ocylin / Velamos / Hinconcil

ANLODIPINO 5MG - COMPRIMIDO
0 Norvasc / Alivpress / Amiodil / Amlovasc / Anlo / Besilapin /

Cordarex / TeiniodIpin / Tensally

ATENOLOL SOMG - COMPRIMIDO (DISPENSAR SOMENTE PARA PACIENTES QUE NÃO
CONSEGUEM RETIRAR PELA FARMÁCIA POPULAR)

0 Atenol / Abiok / Anglpress / Atenoiab / Atenopress / Telol /
Tenolon

AZITROMICINA 40MG/ML - SUSPENSÃO (CONTROLADO RECEITA BRANCA E 2 VIAS) O ZItromax / Astro / AN / AzimIx / AzItrogram / AzItrofab /

AZITROMICINA 500MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS)
0 Zitromax / Azitrolab / Astro / &I / Mimed / Azimix / AzInostil /

Azitrogram / Azitromed / Zirk

BELOMETASONA, DIPROPIONATO 250MCG - AEROSSOL O Clenll HFA

BENZIL PENICIUNA BENZATINA 1.200.000 UI • INJETÁVEL (CONTROLADO RECEITA
BRANCA E 2 VIAS) ° Benzetacll

BIPERIDENO 2MG CP O AkIneton / Cinetol / Propark

BUDESONIDA 32MCG/DOSE O Noex / Budecor Acqua

BUDESONIDA 64MCG/DOSE O Noex / Budecor Acqua

BUTILBROMETO DE N BUTILESCOPOLAMINA 10MG (HIOSCINA) COMPRIMIDO O Buscopan Simples/ filospan / Uni Hloscin

BUTLLBROMETO DE N BUTILESCOPOLAMINA 20MG/ML - INJETÁVEL - AMPOLA DE 1MG -
USO INTRAVENOSO, INTRAMUSCULAR E SUB CUTÂNEO ° Buscopan Simples

BUTILBROMETO DE N BUTILESCOPOLAMINA ISAG/ML + DIPIRONA 500MG/ML -
INJET'VEL - USO INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR- AMPOLA DE 5ML ° Buscopan Composto

CAPTOPRIL 25MG - COMPRIMIDO O Capoten I Captolab I Captotec

CARBAMAZEPINA 200MG- COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Tegretol / eeeee x / Uni-CarbamazepIna

CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 100MG/SML - SUSPENSÃO (CONTROLADO RECEITA
BRANCA E 2 VIAS) ° Tegretol / Uni-Carbamazepina

CARBIDOPÁ + LEVODOPA 25/250MG -COMPRIMIDO O Carbldol

CARBONATO DE CALCIO 1.250MG - COMPRIMIDO O

CARBONATO DE CALCIO 1.500MG + VITAMINA D 400UI - COMPRIMIDOS O Osteofix

CARBONATO DE LITIO 300MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2
VIAS) 0 CarbolitIum / Carbollm / Carla / Utcar



CARISOPRODOL + DICLOFENACO DE SÓDIO + PARACETAMOL + CAFEINA 125 + 50+ 300 +
30MG/COMPRIMIDO

0
Torsllax / Infralax /

CARVEDILOL 12,5MG - COMPRIMIDO 0 Coreg / Cardilol / Carvedilat / Karvil

CARVEDILOL 25MG - COMPRIMIDO 0 Coreg / Cardilol / CaivedIlat / Karvil

CARVEDILOL 3,125MG - COMPRIMIDO O COreg / Cardilol / CarvedIlat / Karvil

CARVEDILOL 6,25MG - COMPRIMIDO O Coreg / Cardilol / Carvedllat / Karvil

CEFALEXINA 250MG - SUSPENSAO (CONTROLADO RECEITA BRANCA E 2 VIAS) O KeflaxIna / Uni Cefalexin /

CEFALEXINA 500MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) °
Keflaxina / Uni Cefalexin / Cefagel / Neoceflex / Cellexina /
Kerflaxina

CEFfRIAXONA IGR INTRAVENOSO - INJETÁVEL (CONTROLADO RECEITA BRANCA E 2
VIAS) ° Rote', / Ceftrlax / Celltrixon / Keftron / Tdaxin

CEFTRIAXONA 500MG INTRAMUSCULAR - INJETÁVEL (CONTROLADO RECEITA BRANCA E
2 VIAS) ° Rocef In / Caftan

CETOCONAZOL XAMPU - FRASCO O Arcolan / Capel / Cetoneo / Lozan / Nizoral / Tedol

CETOPROFENO SOMG INJETÁVEL - AMPOLA COM 2ML - INTRAMUSCULAR Profenid / Artrinld /

CIMETIDINA 200MG • COMPRIMIDO Tagamet / Cemetilab / Ulcinax

CIPROFLOXACINO 500MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Cipro / Ciprix / Ciprocilin / QuInoflox / UrcIp

CLOMIPRAMINA 25MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) • Anafranil / CI() / Clomipran

CLONAZEPAM 2,5MG/ML - GOTAS (CONTROLADO RECEITA AZUL) O RivotrIl

CLORETO DE POTASSIO 19,1% - INJETÁVEL - USO NO SORO O

CLORETO DE SÓDIO 20% - INJETÁVEL - USO NO SORO O

CLORETO DE SÓDIO NASAL / SOL. FISIOLÓGICA NASAL 0,9% - GOTAS NASAL O RInossoro / Neossoro

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA SOMG/ML + DIM ENIDRÁTO 50MG/M1 - INJETÁVEL - USO
INTRAMUSCULAR -AMPOLA 1M L ° Hemareg 86 / Dramln B6

CLOROQUINA 150MG OU HIDROXICLOROQUINA 200MG (DISPENSAR SOMENTE COM
RETENÇÃO DE RECEITA E TERMO ASSINADO PELO PACIENTE E MEDICO - COVID19) 0

CLORPORMAZINA 100MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Amplictil / Clorpromaz

CLORPORMAZINA 25MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Amplictil / Clorpromaz

CLORPORMAZINA 25MG/ML INJETÁVEL - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Amplictil / Clorpromaz

COLLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6UI + 0,01G/G - TUBO (VERIFICAR A PRESCRIÇÃO,
ESTER MEDICAMENTO NÃO DISPENSAMOS SEM PRESCRIÇÃO MEDICA E AVAUAÇA0 DO
ENFERMEIRO DA UNIDADE DE SAÚDE)

O
Kollagenase / Iruxol

COMPLEXO B - COMPRIMIDO O

COMPLEXO B INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML - USO INTRAVENOSO OU INTAMUSCULAR II

DEXAMETASONA 4MG • COMPRIMIDO O Decadron

DEXAMETASONA 4MG/ML - INJETÁVEL O Decadron / Dexanil

DEXAMETASONA CREME - 1MG/G USO TÓPICO
0 Dexason / Acetazona / Dexameson / Dexametax /

Dexametonal / Dexametrat / Dexamex

DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML - XAROPE O Polaradex / Histamin / Polan/11

DEXCLORFENIRAMINA 2MG - COMPRIMIDO O HIstamin / PolaramIne

DIAZEPAM 10MG INJETÁVEL - (CONTROLADO RECEITA AZUL) (AMPOLA TEM 5MG/ML) O Valium

DIAZEPAM 5MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA AZUL) O Valium / Uni Diazepax

DICLOFENACO SODICO INJETÁVEL - 25MG/ML - AMPOLA 3ML - USO INTRAMUSCULAR O Voltaren / Diclofarma / Fenaren / Neotaren

DIGOXINA 0,25MG - COMPRIMIDO O Neo Dlgoxin / Cardcor / DIglphar

DIOSMINA + HISPERIDINA 450MG + 50MG - COMPRIMIDOS O Daflon / Venaflon / Flavonid / Perlvasc

DIPIRONA 500MG - COMPRIMIDO • Anador / Novalglna / Magnopyrol

DIPIRONA 500MG/ML - GOTAS O Anador / Novalgina / Magnopyrol

DIPIRONA INJETÁVEL 500MG/ML - AMPOLA COM 2ML - INTRAVENOSO OU
INTRAMUSCULAR 0 Novalgina

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA SMG/ML • FOSFATO DISSÓDICO DE
BETAMETASONA 2MG/ML - INJETÁVEL - USO INTRAMUSCULAR - AMPOLA DE IML 0 Diprospan / Betatrinta / Diprobeta / Permese

DOXAZOSINA 2MG - COMPRIMIDOS O Euprostatin / Duorno / Corduron / Unoprost

ENALAPRIL 10 MG - COMPRIMIDO • (MEDICAMENTO DA FARMÁCIA POPULAR,
DISPENSAR SOMENTE QUANDO 0 PACIENTE NÃO CONSEGUE RETIRAR 0
MEDICAMENTO PELA FARMÁCIA POPULAR)

ID Renate / Enalamed / Enaprotec / Eupressin / Pressotec /
Vasopril

ENANTATO DE NORESTISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL 506+5ML AMPOLA -
INTRAMUSCULAR ° MesIgyna / Noregyna

EPINEFRINA INJETÁVEL O EplfrIn / Drenalln / EfrInalln

ERITROMICINA 250MG/5ML - SUSPENSÃO O Ilosone / Erlflogin / Eritrex

ESPIRONOLACTONA 100MG - COMPRIMIDO O Aldactone / Macchia
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ESPIRONOLACTONA 25MG - COMPRIMIDO O Aldactone / °Jacque / Aldneo

ESTRIOL IMG/G - CREME VAGINAL 0 OvestrIon / Stele / EstrIonll

FENITOINA 100MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O Hldantal / Fenital / Dantalln

FENITOINA SOMG/ML - AMPOLA (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM? VIAS)
SOMENTE PARA AS UNIDADES DE SAÚDE 0

FENOBARBITAL - INJETÁVEL (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM? VIAS) SOMENTE
PAM AS UNIDADES DE SAÚDE 0

FENOBARBITAL 4% GOTAS - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

FINASTERIDA 5MG - COMPRIMIDO 0

FLUCONAZOL 150MG - COMPRIMIDO 0

FLUNARIZINA 10MG - COMPRIMIDO 0

FLUOXETINA 20MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

FUROSEMIDA 10MG/ML - INJETÁVEL - USO INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR -
AMPOLA COM 2ML 0

FUROSEMIDA 40MG - COMPRIMIDO 0

GENTAMICINA SMG/ML SOL OFTALMICA - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O

GENTAMICINA INJETÁVEL - 80MG/2ML 0

GUBENCLAMIDA 5MG - COMPRIMIDOS (MEDICAMENTO DA FARMÁCIA POPULAR,
DISPENSAR SOMENTE EM CASOS ONDE 0 PACIENTE NM) CONSEGUE RETIRAR 0
MEDICAMENTO NA FARMÁCIA POPULAR)

0

GLICOSE 25% INJETÁVEL - AMPOLA IOML - USO INTRAVENOSO 0

GUCOSE 50% INJETÁVEL - USO ENDOVENOSO 0

HALOPERIDOL 1MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

HALOPERIDOL 2MG/ML GTS - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

HALOPERIDOL 5MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM? VIAS) 0

HALOPERIDOL 5 MG/M L INJETÁVEL - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG INJETÁVEL - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM
2 VIAS) 0

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG - COMPRIMIDO 0

HIDROCORTIZONA 100MG INJETÁVEL - USO ENDOVENOSO OU INTRAMUSCULAR 0

HIDROCORMONA 500MG INJETÁVEL- USO ENDOVENOSO OU INTRAMUSCULAR 0

HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSPENSÃO ORAL 6% 0

IBUPROFEN° 300MG - COMPRIMIDO 0

IBUPROFENO 600MG - COMPRIMIDO 0

IBUPROFEN° GOTAS SOMG/ISAL 0

IMIPRAMINA 25MG - COMPRIMI DO 0

INSULINA NPH - AMPOLA ( SE 0 PACIENTE UTILIZAR ATE 30UI POR DIA UMA AMPOLA E
SUFICIENTE PARA 0 MÊS) 0

INSULINA REGULAR - AMPOLA ( SE 0 PACIENTE UTILIZAR ATE 30UI POR DIA UMA
AMPOLA E SUFICIENTE PARA 0 MÊS) 0

IPRATROPIO 0,250MG/ML - SOMENTE PARA INALAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE 0

ISOFLAVONA DE SOJA 150MG - COMPRIMIDO 0

ISOSSORBIDA 20MG - COMPRIMIDO 0

ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL - COMPRIMIDO 0

ITRACONAZOL 100MG - COMPRIMIDO 0

IVERMECTINA 6MG - COMPRIMIDO 0

LACTULOSE 667MG/ML - FRASCO 0

LANCETA PARA UNÇÃO MANUAL - UNIDADE 0

LEVODOPA + BENSERAZIDA 200/50MG - COMPRIMIDO 0

LEVOFLOXACINO SOOMG (RECEITA BRANCA CONTROLADA EM 2 VIAS) 0

LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIL 0,15/0,03 - COMPRIMIDO 0

LEVOTIROXINA SODICA 100MG - COMPRIMIDO 0

LEVOTIROXINA SODICA 25MG -COMPRIMIDO 0

LEVOTIROXINA SODICA SOMG - COMPRIMIDO 0

LIDOCAINA 20MG/G - TUBO (SOMENTE PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE) 0

LORATADINA IOMG - COMPRIMIDO 0

LORATADINA 1MG/ML XAROPE 0
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LOSARTANA POTASSICA 50MG - COMPRIMIDO (DISPENSAR SOMENTE PAM PACIENTE
QUE TEM OUTROS MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA POPULAR COM
INCOMPATIBILIDADE, OU QUE NU) RECEBEM A QUANTIDADE DA PRESCRIÇÃO COMO
COMPLEMENTO)

0

METFORMINABSOMG - COMPRIMIDO 0

METILDOPA 250MG - COMPRIMIDO 0

METILFENIDATO 10MG - COMPRIMIDO 0

METOCLOPRAMIDA 10MG - COMPRIMIDO 0

METOCLOPRAMIDA 4MG/ML - FRASCO 0

METOCLOPRAMIDAINJETÁVEL - 5MG/ML -AMPOLA COM 2ML - USO INTRAMUSCULAR
E ENDOVENOSO 0

METOPROLOL, SUCCINATO SOMG - COMPRIMIDO 0

METOPROLOL TARTARATO 100MG - COMPRIMIDO 0

METRONIDAZOL 250MG - COMPRIMI DO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O

METRONIDAZOL CREME VAGINAL - 100MG/G - USO GINECOLÓGICO- (CONTROLADO
RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

MICONAZOL CREME DERMERMATOUSGICO - 20MG/G - USO TÓPICO 0

MICONAZOL CREME VAGINAL- 20MG/G- USO GINECOLÓGICO 0

NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250U1/G POMADA - TUBO COM 1136 0

NIODIPINO 30MG - COMPRIMIDO 0

NISTATINA 100.000 UI/ML - SUSPENSÃO 0

NITROFURANTOINA 100MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2
VIAS) 0

NORESTISTERONA 0,35MG - COMPRIMIDO 0

NORFLOXACINO 400MG - COMPRIMIDOS

NORTRIPTILINA 25MG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

OLEO MINERAL FRASCO COM 100ML - USO ORAL 0

OMEPRAZOL 20MG - COMPRIMIDO 0

ONDASETRONA 4MG - COMPRIMIDO 0

OSELTAMIVIR 30MG - comprimido 0

OSELTAMIVIR 45MG - comprimido 0

OSELTAMIVIR 75MG - comprimido 0

PARACETAMOL 200MG/ML - GOTAS 0

PARACETAMOL 500MG - COMPRIMIDO 0

PASTA D'ÁGUA + 6/(IDO DE ZINCO 25% - FRASCO - USO TÓPICO 0

PENTOXIFILINA 400MG - COMPRIMIDOS 0

PERMANGANATO DE POTASSIO 100ML - COMPRIMIDOS PARA DILUIÇÃO - USO TÓPICO O

PERMETRINA 1% SOLUÇÃO - USO TÓPICO 0

PERMETR1NA 5% SOLUÇÃO - USO TÓPICO 0

PIROXICAM 20MG - COMPRIMIDO 0

POLIVITAMINICO - BIOFRUTOSE - INJETÁVEL- AMPOLA COM 10M L 0

PREDNISOLONA 3MG/ML - SUSPENSÃO 0

PREDNISONA 20MG - COMPRIMIDO 0

PREDNISONA 5MG -COMPRIMIDO 0

PROMETAZINA 25MG - COMPRIMIDO 0

PROMETAZINA 50MG/2ML - INJETÁVEL 0

PROPRANOLOL, 40MG - COMPRIMIDO (MEDICAMENTO FARMÁCIA POPULAR,
DISPENSAR SOMENTE PARA OS PACIENTE QUE NÃO CONSEGUEM RETIRAR ATRAVES DA
FARMÁCIA POPULAR)

O

QUETIAPINA 100MG (RECEITA CONTROLADA BRANCA EM 2 VIAS) 0

QUETIAPINA 25MG (RECEITA CONTROLADA BRANCA EM 2 VIAS) 0

SAIS REIDRATAÇÃO ORAL / SORO PARA REIDRATAÇÃO ORAL 0

SALBUTAMOL SPRAY 100MCG - AEROSOL ORAL 0

SERINGA PAM INSULINA 100U1 -30 SERINGAS A CADA 30 DIAS SOMENTE 0

SERINGA PARA INSULINA SOU! -30 SERINGAS A CADA 30 DIAS SOMENTE 0

SIMETICONA 40MG - COMPRIMIDO 0

SIMETICONA 75MG - FRASCO 0



SINVASTATINA 20MG - COMPRIMIDO 0

SINVASTATINA 40MG - COMPRIMIDO IIIII

SULFADIAZINA DE PRATA CREME 10M6/G - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) O

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 200 + 40MG SUSPENSAO - (CONTROLADO
RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400 • SO MG CP - COMPRIMIDO (CONTROLADO
RECEITA BRANCA EM 2 VIAS) 0

SULFATO FERROSO 25MG GTS 0

SULFATO FERROSO 40MG- COMPRIMIDO 0

TIAMINA 300MG - COMPRIMIDO 0

TIMOLOL SMG/ML - COLIRIO 0

TIORIDAZINA 100MG - COMPRIMIDO 0

VALPROATO DE SÓDIO 250M6/ML SUSPENSÃO - (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2

VIAS)

0

VALPROATO DE S6D10 SOOMG - COMPRIMIDO (CONTROLADO RECEITA BRANCA EM 2

VIM) 0

VARFARINA SODICA 5MG - COMPRIMIDO 0

VERAPAMIL BOMG - COMPRIMIDO 0

XAROPE DE GUACO (MICKANIA GLOMERATA SPRENGL) 35MG/ML 0

0

0

ILTIMLEISIONMAIBLQ2/122MINEE 0

ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISS6DICO DE BETAMETASONA - INJETÁVEL

(3MG + 3,945MG)/ML 0

FOSFOMICINA DE TROMETAMOL - SACHE 0

HIDRALAZINA 25MG - COMPRIMIDO 0

ISOXUPRINA 10MG - COMPRIMIDO 0

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML - FRASCO 0

PROGESTERONA 200MG - CAPSULAS 0

0

MEDICAMENTOS FORNECIDOS SOMENTE PARA CAPS_01 I AI I INOS min O

BIPROPIONA 150MG - COMPRIMIDO 0

CITALOPRAM 20MG - COMPRIMIDO 0

CLOBAZAN 10MG - COMPRIMIDO 0

ESCITALOPRAM 10MG - COMPRIMIDO

ESCITALOPRAM 15MG - COMPRIMIDO 0

LEVOMEPROMAZINA 100MG - COMPRIMIDO 0

LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML - FRASCO 0

PAROXETINA 20MG - COMPRIMIDO 0

RISPERIDONA 1MG - COMPRIMIDO 0

RISPERIDONA 2MG - COMPRIMIDO 0

SERTRALI NA 100MG - COMPRIMIDO 0

SERTRALINA SOMG - COMPRIMIDO 0
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ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

Aquisição de produtos manipulados

RAZÃO SOCIAL:
e00J1/4-0‘d --CRsixo i up., istiPo

CNPJ:
'EGG\ 3 502,2-vi cow - BA

ENDEREÇO:
"--P\ -ViVakhak-0., 01 A .3

TELEFONE:
Viii ) 3S43 .601-5

E-MAIL:
an:t5:411Annatila okrzr01 Q.gsrn

Lote Item Descrição Quant. Un.
Valor
Unit.

Valor
Total

1 1 Acido acético glacial 5% - frasco 25ml 7 FR 21-4ico iscil ic

1 2
Acido acetil salicilico 3% + Uréia 10% + Oleo de Amendoas
10%, Creme QSP 100g

50 TB
4 1 ico a . 35o

1 3 Acido fénico 75% - Q.S.P. 30m1 6 FR 60 pp yoacc

1 4 Ácido Tricloroacético 80% - Frasco com 30m1 20 FR

1 5 Creme calêndula 1000 gr manipulado 20 PT 3.35 co R- .it
6 Cordia verbenacea DC - bisnagas de 30g 100 TB — —

1 7 Creme calêndula 250 gr manipulado 100 VI' 100 S) coo

1 8 Creme caléndula 500 gr manipulado 25 PT -4914,CC .9025
1 9 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 200gr 24 TB 3902, (.-D .4 . ece.

1 10 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 30gr 7 TB GI G co 3,24. cz

1 11 Extrato de caléndula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua
deonzada QSP 100m1 - Frasco Sprayi i 

100 FR 3 ,1 # cr.)5 eica (

1 12
Extrato de calêndula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua
deionizada QSP 200m1- Frasco Spray

50 FR 5.2 i co c coo

1 13 Papaina 10% - Creme não lemico 200g 20 TB G 4 , co A .3410,,

14 Papaina 10% - Creme não Itinico 100g 100 TB 33çia

1 15 Propilenoglicol, embalagem com 10 ml 15 UN. c2e. Go 310, a

1 16 Solução de Shiller - QSP para 200m1 7 FR j30,cip cuoi ct

1 17
Sulfato de glicosamina 1,5g + Sulfato sõdico de condroitina
1,2g - Sachet - manipulado

660 CPR
,Q,10 A 584,

1 18 Venlafaxina 150mg - comprimido 5200 CPR A. b 40 -Z ,•23<io

1 19 Venlafaxina 75mg - comprimido 12000 CPR 3,025 45.03c

Responsável pelo Orçamento: 4IC001-8-11 
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ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAODE

Aquisição de produtos manipulados

RAZÃO SOCIAL: R R LABPRATOR1OS FARMACEUTICOS LTDA

CNPJ: 002500630001-04

ENDEREÇO: AV. DANIEL PORTELA, 503 - CENTRO - GOIOERE - PR

TELEFONE: 44 35228400

E-MAIL: CONTATO®FARMATTIVA.COM.BR

Lote Item Descrição Quant. Un.
Valor
Unit.

Valor
Total

1 1 Acido acético glacial 5% - frasco 25m! 7 FR NÃO NÃO

1 2 Acido aced! salicilico 3% + Uréia 10% + Oleo de Amendoas 
10%, Creme QSP 100g 50 TB 28,15 1047,50

3 Acido fénico 75% - Q.S.P. 30m1 6 FR 32,10 192,60

1 4 Acido Tricloroacético 80% - Frasco corn 30m1 20 FR 1 38,55 771,00

1 5 Creme calendula 1000 gr manipulado 20 PT 54,00 1080,00

1 6 Cordia verbenacea DC - bisnagas de 30g 100 TB NÃO NÃO

1 7 Creme calendula 250 gr manipulado 100 PT 30,50 3050,00

1 8 Creme calendula 500 gr manipulado 25 PT 38,10 952,50

9 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 200gr 24 TB 59,00 1416,00

1 10 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 30gr 7 TB 33,00 231,00

1 11
Extrato de calendula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua
deionizada QSP 100m1 - Frasco Spray

100 FR 26,00 2600,00

1 12
Extrato de calendula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua
deioniz. ada QSP 200m1 - Frasco Spray

50 FR 29,00 1450,00

1 13 Papaina 10% - Creme não Tônico 200g 20 TB 48,00 960,00

14 Papaina 10% - Creme não tônico 100g 100 TB 36,00 3600,00

1 15 Propilenoglicol, embalagem com 10 ml 15 UN. 23,00 345,00

I 16 Solução de Shiner - QSP para 200m1 7 FR NÃO NÃO

1 17
Sulfato de glicosamina 1,5g + Sulfato s6dico de condroitina

1,2g - Sachet - manipulado
660 CPR 2,11 1392,60

1 18 Venlafaxina 150mg - comprimido 5200 CPR 0.93 4836,00

1 19 Venlafaxina 75mg - comprimido 12000 CPR 0,79 9480,00
-- -. -

Responsável pelo Orçarnento:_Dr• Vania

o ,

Data: 30/MARÇO/2021

D.Rodrigues Poletini CRF 5 166
Li-ktiOlikfORIOS

-,14RIVIACCUTICO LTDA.

Itilleltt gOilloaUti hile1111

»CM diuqUITICO

Pi. 5 .6t•
CNN 00.250.063/0001-04

•• Daniel Perte:8, 593 - 6obeteri PR



ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

Aquisição de produtos manipulados

a0084

RAZÃO SOCIAL: ,Foonpçoric zookpoouvo ct A uk-t)A

CNRI: 1 S ïS ER Cf 3 i COO I — 19
ENDEREÇO: Au, t‘..) q24 out tvei rtA pi pl iv 01 iss 1

TELEFONE: r
Ki4())) 3S(Th — iB2

E-MAIL:
.akint4-LiCheYvienfrilido g) CtOtArAa: 1̂ . Gem

0

Lote Item Descrição Quant. Un.
Valor
Unit.

Valor
Total

1 1 Acido acético glacial 5% - frasco 25m1 7 FR ... ,,.-------

1 1 2
Acido acetil salicilico 3% + Uréia 10% + Oleo de Amendoas
10%, Creme QSP 100g

50 TB 3sice 1 Iço 01

3 Acido fênico 75% - Q.S.P. 30m1 6 FR „...--- ----el

1 4 Acido Tricloroacético 80% - Frasco com 30m1 20 FR Zsgo SO:100

1 5 20 PT 21003 5.41(93Creme caléndula 1000 gr manipulado

1 6 Cordia verbenacea DC - bisnagas de 30g 100 TB _.........--• ...------

1 7 Creme caléndula 250 gr manipulado mo PT GSSO G.s-ccrj(
13C0051 8 Creme caléndula 500 gr manipulado 25 Vr 4201130

1 9 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 200gr 24 TB 22fOre

1.6PC)

aZgDpi

IS PO1 10 Creme tacrolimo 0,03% + creme de oliven - tubo com 30gr 7 TB

1 11 Extrato de caléndula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua
deionizada QSP 100m1 - Frasco Spray

100 FR 25‘00 29309,

1 12
Extrato de caléndula 10% + Propilenoglicol 10% + Agua

deionizada QSP 200m1 - Frasco Spray
50 FR 35‘00 vls-qct

1 13 Papaina 10% - Creme não Rinico 200g 20 TB 5590 I .goopc

3. scrp:'

.3,0

14 Papaina 10% - Creme não Rinico 100g 100 TB 35pc

2,coo
1 15 Propilenoglicol, embalagem com 10 ml 15 UN.

1 16 Solução de Shiller - QSP para 200m1
7 FR „„,---*"

1 17
Sulfato de glicosamina 1,5g + Sulfato sOclico de condroitina

1,2g - Sachet - manipulado
660 CPR .I.COltec

1 18 Venlafaxina 150mg - comprimido
5200 CPR S.

1 19 Venlafaxina 75mg - comprimido 12000 CPR 5 f 2tCKY45.1(411.0(

Responsável pelo Orçamento:

Data: 41  /0/  21

Av. Nilza
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